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Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 
Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso projeto de lei que institui a Politica Estadual de 
Recursos Hídricos e o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos 
(SIGERH). 

A propositura deve-se a necessidade de adaptação da atual 
legislação estadual acerca dos recursos hídricos às inovações e avanços da 
Politica Nacional de Recursos Hídricos. 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a 
Vossa Excelência e a seus ilustres pares que a mesma terá enorme reflexo em 
todos os aspectos relativos aos recursos hídricos no Estado do Ceará e 
determinará, inclusive, o avanço dos instrumentos legais existentes em nfvel 
nacional que, por sua vez, fortalecerá ainda mais as propostas de gestão 
descentralizada e participativa dos recursos hídricos. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no seu encaminhamento. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 03 de dezembro de 2010. 

Cid Ferre. 
GOVERNADOR 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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I 

PROJETO DE LEI 

^ 

DISPÕE SOBRE A POLITICA ESTADUAL 
DE RECURSOS HÍDRICOS, INSTITUI O 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 
RECURSOS HÍDRICOS (SIGERH), E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Õ GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, faço saber que a Assembléia 
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DOS ASPECTOS GERÀIS 

Art. 1 ' Á Politica Estadual de Recursos Hídricos, prevista no art. 
326 da Constituição do Estado do Ceará, será disciplinada por esta Lei. 

i 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

! 

Art. 2° São objetivos da Politica Estadual de Recursos Hídricos: 

I - compatibilizar a ação humana, em qualquer de suas 
manifestações, com a dinâmica do ciclo hidrológico, de forma a assegurar as 
condições pára o desenvolvimento sodal e económico, coni melhoria da 
qualidade de vida e em equilíbrio com o meio ambiente; 

II - assegurar que a água, recurso natural essencial à vida e ao 
desenvolvimento sustentável, possa ser ofertada, controlada e utilizada, em 
padrões de qualidade e de quantidade satisfatórios, por seus usuários atuais e 
pelas gerações futuras, em todo o território do Estado do Ceará; 

III - planejar e gerendãr a oferta dé água, os usos múltiplos, o 
controle, a conservação, a proteção e a preservação dos recursos hídricos de 
forma integrada, descentralizada e .partidpativa. 

CAPITULO IH i 
DOS PRINCÍPIOS ' 

Ar t 3° A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos 
seguintes princípios: j 

I - o acesso à água deve ser um direito de todos, por tratar-se de 
um bem de uso comum do povo, recurso natural indispensável ã vida, à 
promoção social e ao desenvolvimento sustentável 

II - o gerendamento dos recursos hídricos deve ser integ 
descentralizado e partidpátivo, sem a dissociação dos aspectos 

l o 
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quantitativos, considerando-se as fases aérea, superficial e subterrânea do ciclo 
hidrológico; 

III - o planejamento e a gestão dos recursos hídricos tomarão como 
base a Bacia Hidrográfica e deve sempre proporcionar o seu uso múltiplo; 

IV - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor 
económico e de importância vital no processo de desenvolvimento sustentável; 

V - a cobrança pelo uso dos recursos hídricos é fundamental para a 
racionalização de seu uso e sua conservação; 

VI - a água, por tratar-se de um bem de uso múltiplo e competitivo, 
terá na outorga de direito de seu uso e de execução de obras e/ou serviços de 
interferência hídrica um dos instrumentos essenciais para o seu gerenciamento; 

VII - a gestão dos recursos hídricos deve ser estabelecida e 
aperfeiçoada de forma organizada, mediante a institucionalização de um Sistema 
Integrado de Gestão de Recursos Hídricos; 

VIII - o uso prioritário dos recursos hídricos, em situações de 
escassez, é o consumo humano e a dessedentação de animais; 

IX - os recursos hídricos devem ser preservados contra a poluição e 
a degradação; 

X - a educação ambiental é fundamental para racionalização, 
utilização e conservação dos recursos hídricos. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES 

Art. 4° A Política Estadual de Recursos Hídricos desenvolver-se-á 
de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - a prioridade do uso da água será o consumo humano e a 
dessedentação animal, ficando a ordem dos demais usos a ser definida pelo 
órgão gestor, ouvido o respectivo Comité da Bacia Hidrográfica; 

II - o estabelecimento, em conjunto com os municípios, de um 
sistema de alerta e defesa civil, quando da ocorrência de eventos hidrológicos 
extremos, tais como secas e inundações; 

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 
ambiental; 

IV - a compatibilização do planejamento e da gestão dos recursos 
hídricos com os objetivos estratégicos e com o Plano Plurianual (PPA) do Estado 
do Ceará; 

V - a integração do gerenciamento dos recursos hídricos com as 
políticas públicas federais, estaduais e municipais de meio ambiente, saúde, 
saneamento, habitação, uso do solo e desenvolvimento urbano e regional e 
outras de relevante interesse social que tenham inter-relação com a gestão das 
águas; 

VI - a promoção da educação ambiental para o uso dos recursos 
hídricos, com o objetivo de sensibilizar a coletividade para a conservação e 
utilização sustentável deste recurso, capadtando-a para partidpação éma na 
sua defesa; y - t íS^&X 

VII - o desenvolvimento permanente de programasse conservarão v : , 
e proteção das águas contra a poluição, exploração exce^stfa ou não contrjojida. ^ 
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CAPITULO V 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 5 o São instrumentos.da Política Estadual de Recursos Hídricos: 

I - a outorga de direito de uso de recursos hídricos e de execução 
de obras e/ou serviços de interferência hídrica;, 

II - a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 
III - os planos de recursos hídricos; 
IV - o Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FUNERH); 
V - o Sistèma de Informações de Recursos Hídricos; 
VI - o enquadramento dos corpos de água em classes de usos 

preponderantes; 
VII - a fiscalização.de recursos hídricos. 

- Seçãol 
Da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos e de Execução de 

Obras e/ou Serviços dé Interferência Hídrica 

Subseção I 
Da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos 

ArL 6° A outorga de direito de uso de recursos hídricos é um ato 
administrativo de competência do Secretário dos Recursos Hídricos do Estado 
do Ceará, no qual será outorgado, o uso de determinado recurso hídrico nos 
termos e condições expressas no ato respectivo, sem prejuízo das demais 
formais de lícenciámentò ambiental á cargo de instituições competentes. 

§1° A outorga de direito de uso de recursos hídricos tem por 
objetivo efetuar o controle do uso e assegurar o direito de acesso à água, 
condicionada às prioridades estabelecidas no Plano Estadual de Recursos 
Hídricos e nos Planos de Bacias Hidrográficas. 

§2° A outorga de direito de uso de recursos hídricos não implica a 
alienação total òu parcial desses recursos què são inalienáveis, más o simples 
direito de seu uso. 

§3° A .outorga estará condicionada às exigências desta Lei e das 
demais normas regulamentares, como também, dos critérios fixados pelo 
Conselho de Recursos Hídricos do Ceará (CONERH) e pelo Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos, no que couber. 

ArL 7° Estão sujeitos à outorga de direito de uso de recursos 
hídricos: 

I - derivação ou captação de parcela de água existente em um 
corpo hídrico pare consumo final, inclusive abastecimento público, bu insum 
processo produtivo; 

i 
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II - extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou 
insumo de processo produtivo; 

III - lançamento em corpo hídrico de esgotos e domeis resíduos 
líquidos ou gasosos, tratados, com o fim de disposição final, dentro dos padrões 
de tratamento estabelecidos na legislação pertinente; 

IV - outros usos ou interferências que alterem o regime, a 
quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo hídrico. 

Art. 8° A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser 
transferida a terceiro, em casos específicos a serem definidos pela SRH, 
mediante fundamentação e justificativas, devendo, contudo, conservar as 
mesmas características e condições da outorga original e poderá ser feita total 
ou parcialmente quando aprovada pela autoridade outorgante, vindo a ser objeto 
de novo ato administrativo indicando o(s) novo(s) titular(es). 

Art. 9° A Secretaria dos Recursos Hídricos poderá emitir outorgas 
preventivas de uso de recursos hídricos, com a finalidade de declarar a 
disponibilidade de água para os usos solicitados no futuro. 

§1° A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos 
hídricos e se destina a reservar o volume passível de outorga, possibilitando, aos 
investidores, o planejamento e a execução de empreendimentos que necessitem 
desses recursos. 

§2° O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-
se em conta a complexidade do empreendimento, limitando-se ao máximo de um 
ano, podendo ser renovado por igual período a critério do órgão gestor. 

Art 10 A Secretaria dos Recursos Hídricos dará publicidade aos 
pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos, de seu domínio ou da 
União, por delegação, bem como aos atos administrativos que deles resultarem, 
de acordo com regulamentação. 

Art. 11 A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser 
suspensa pela Secretaria dos Recursos Hídricos, de forma total ou parcial, em 
definitivo ou por prazo determinado, sem qualquer direito de indenização ao 
usuário, nas seguintes circunstâncias: 

I - descumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 
II - não utilização da outorga por 3 (três) anos consecutivos; 
III - necessidade premente de água para atender a situações de 

calamidade, inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 
IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação 

ambiental; 
V - necessidade de atendimento a usos prioritários, de interesse 

coletivo, para os quais não se disponha de fontes alternativas; 
VI - superexplotação de aquíferos; ^ 
VII - indeferimento ou cassação da licença ambientplr" 
VIII - não pagamento da tarifa estabelecida-la Seção Ill/deste 

Capítulo. 
c 
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Subseção II 
Da Outorga de Execução de Obras e/ou Serviços de Interferência Hídrica 

Art. 12 A outorga de execução de obras ou serviços de 
interferência hídrica é um ato administrativo de competência do Secretário dos 
Recursos Hídricos dò Estado do Céará, no qual será outorgada a execução de 
obras ou serviços que alterem o regime, à quantidade ou a qualidade dos 
recursos hídricos, nos termos e condições expressas no ato respectivo, sera 
prejuízo das demais formas de licenciamento ambiental a cargo de instituições 
competentes, 

Art 13 Estão sujeitos à outorga de execução de obras ou serviços 
de interferência hídrica: 

I - as obras e/ou serviços de interferência hídrica caracterizadas por 
barramentos, travessias de, corpos hídricos, aduções, diques de proteção ou 
recondução de leito, construção de poços e desãssoreàmento de corpos 
hídricos; 

11- outras interferências que alterem o regime, a quantidade ou a 
qualidade da água existente era um sistema hídrico. 

. Seção II 
Da Fiscalização de Recursos Hídricos 

Art. 14 A fiscalização do uso dos recursos hídricos será exercida 
nas águas superficiais e subterrâneas de domínio do Estado do Ceará e realizar-
se-á com base nos objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos por esta Lei e 
tendo como enfoques a orientação aos usuários, a fim de assegurar o 
cumprimento da legislação de recursos hídricos e ambientais. 

Seção III 

Qa Cqbrança pelo Uso dos Recursos Hídricos 

Art. 15 A cobrança pelo uso dos recursos hídricos objetiva: 
I - reconhecer a água como ura bera de valor económico e dar ao 

usuário uma indicação de sua real importância; 
II - incentivar a racionalização dq uso da água; 
III - obter recursos financeiros para apoiar estudos, programas e 

projetos incluídos nos Planos de Recursos Hídricos; 
IV - obter recursos para o gerenciamento dos recursos hídricos. 

Art. 16 Será cobrado o uso dps recursos hídricos superficiais ou 
subterrâneos, segundo ãs peculiaridades dás Bacias Hidrográficas; na forma 
como vier a ser estabelecido pelo CONERH, por meio de Resolução, a^qual será - ^ 
enviada ao Governador do Estado do Ceará, que focará o v^pMtóS^rífas^r^^ í^ 
Decreto, obedecidos os seguintes critérios: fg 

^ íi 
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I - a cobrança pela utilização considerará a classe de uso 
preponderante em que for enquadrado o corpo de água onde se localiza o uso, a 
disponibilidade hídrica local, o grau de regularização assegurado por obras 
hidráulicas, a vazão captada e seu regime de variação, o consumo efetivo e a 
finalidade a que se destina; 

II - a cobrança pelo transporte e a assimilação de efluentes do 
sistema de esgotos e outros líquidos de qualquer natureza considerará o grau de 
regularização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu regime de 
variação, ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos e físico-
químicos dos efluentes, atendendo à legislação pertinente e à natureza da 
atividade responsável pelos mesmos. 

§ 1° O pagamento decorrente de qualquer cobrança estabelecida 
no inciso II, citado anteriormente, não desobriga os responsáveis pelos 
lançamentos, ali previstos, do cumprimento das normas e padrões legais, 
relativos ao controle de poluição das águas. 

§ 2° Obedecida a quantificação estabelecida em regulamento, não 
serão cobrados os usos de vazões insignificantes de água, relativos: 

I - aos recursos hídricos para satisfação das necessidades de 
pequenos núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; 

II - às derivações, às acumulações e às captações consideradas 
insignificantes e/ou em estado de calamidade pública. 

§3° O cálculo da tarifa será elaborado pela Instituição de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Ceará e submetido à análise 
e à aprovação do CONERH. 

Seção IV 
Dos Planos de Recursos Hídricos 

Subseção I 
Do Plano Estadual de Recursos Hídricos 

Art. 17 0 plano estadual de recursos hídricos encerra diretrizes que 
visam fundamentar e orientar a Implementação da política de recursos hídricos 
no Estado considerando as bacias e sub-bacias hidrográficas, mediante gestão 
equitativa e razoável desses recursos, com o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos, em 
quantidade e qualidade, com identificação de problemas e conflitos; 

II - balanço entre a disponibilidade e a demanda futura dos recursos 
hídricos, em quantidade e qualidade, com identificação dos conflitos potenciais e 
efetivos; 

III - análise dè alternativas de crescimento demográfico, de 
evolução das atividades produtivas e de modificações dos padrões de uso e 
ocupação do solo; 

IV - metas de racionalização e de adequação do uso, aumentq^dé^ 
quantidade e melhoria da qualidade dos recursos hídricpydísponíveis; 

I ST* 
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V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e 
projetos a serem implantados, para o atendimento das metas previstas, 
especialmente, sobre a utilização, recuperação, conservação e proteção dos 
recursos hídricos; 

VI - prioridades para outorga de direito de uso dos recursos 
hídricos, levando-se em conta os critérios emitidos pelo Conselho de Recursos 
Hídricos do Ceará (CONERH); 

VII - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos; 

VIII - propostos para a criação de áreas sujeitas à restrição de uso, 
com vistas à proteção dos recursos hídricos; 

IX - medidas de controle de enchentes, monitoramento de 
prevenção visando à segurança das estruturas hídricas. 

Art. 18 O Estadó atualizará a cedo quatro anos o Plano Estadual de 
Recursos Hídricos (PLANERH), assegurando recursos financeiros e mecanismos 
institucionais, para sua implementação. 

Parágrafo único Os recursos financeiros para elaboração e 
implantação do Plano Estadual de Recursos Hídricos deverão constar das leis 
estaduais que disponham sobre o Pleno Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e 
Orçamento Anual do Estado. 

Art. 19 O Plano Estadual de Recursos Hídricos deverá constar do 
Plano Plurianual de Desenvolvimento do Estado de forma a assegurar a 
integração setorial e geográfica dos diferentes segmentos da economia e des 
regiões como um todo. 

Subseção II 
Dos Planos de Recursos Hídricos doo Bócios Hidrográficas 

Art. 20 Os planos de recursos hídricos de bacias e sub-bacias 
hidrográficas englobam ações a serem executadas em suas áreas de 
abrangência e serão discutidos e aprovados pelos respectivos Comités de 
Bacias Hidrográficas ou Comités de Sub-Bacias Hidrográficas, realizando-se, 
antes da aprovação, audiências públicas nas localidades abrangidas pela área 
de atuação dos comités, com amplo acesso à população. 

§1° Excepcionalmente, enquanto os Comités de Bacias 
Hidrográficas ou Comités de Sub-Bacias Hidrográficas não estiverem em 
funcionamento, os Planos de Bacias Hidrográficas serão discutidos e aprovados 
pelo CONERH. 

§2° Os planos de recursos hídricos das bacias hidrográficas terão 
conteúdo compatível com o do Plano Estadual de Recursos Hídricos. 

Seção V 
Do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FUNERH) 

Art 21 O Fundo Estadual de RecurpeS Híàricos (FUNER^J; 
vinculado á Secretaria dos Recursos Hídricos, terp/a finalidade de dar suporte 

V u 
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finance^àPo^oa Estadual de R^ 
aatabaladdaaoaatalaíaamaauragulamante. 

Art.220FuodoEatadualdaRaouraoa Hídricos CONERH) tem 
oomo objetivos: 

í-dispooib^zarreouraostioaoeeiro^ 
voltados para a Polítioa Estedual de Reoursos Hídrioos, para que sejam 
asseguradas as ooodições de deseovolvimeoto dos reoursos bídrioos e a 
melhoria da qualidade de vida da população do Estado em equilíbrio oomomeio 
ambieoteeemooosooãooiaoomoPlaoo Estadual de Reoursos Hídriooseos 
RiaoosdeBaolasHidrogrãtioas: 

lí -liberar, para aplioação em programas, projetos ou estudos 
detioidospele SeoretariadosReoursos Hídrioose pelosOomitãsdeBaoias 
Hidrogrãtioas,osreoursosobtidosemoor^ormidadeoomoart.2S. 

Art 2S Ooostltuem footesde reoursos do Fuodo Estadual de 
Reoursos Hídrioos CONERH), os proveoieotes: 

l -de perto da oompeosaçãotioaooelra queoEstado reoeber pela 
exploração de petróleo, gãs oatural, reoursos mloerais ou quaisqueroutras 
footes de eoergia que veobemaloterferir, direta ou iodlretameote, oos reoursos 
bídooos: 

íí-datraosferãooia da Ooião ou Estados viziobos,destioadosa 
exeoução de plaooseprogramas de reoursos bídrioos de ioteresseoomum: 

íl l-das operações de orãditooootratados oom ootidados oeoiooals 
eioteroaoiooais: 

IV- do retomo dotioaooiameotosobaforma de amortização do 
prioolpal, atualização mooetãrie, juros, oomissões, mora ou sob qualquer outra 
foona: 

V - dasaplloaçõesdesaoçõesemultasoobradasdosiofratoresda 
legislação de reoursos bídrioos: 

V I - daOoião, do Estado, dos ^uoioípioseeotidadesoaolooaise 
iotemaolooais: 

VII -dedoaçõesdeeotidades públioas, privadas, ONOs, eotre 
outros: 

Vlll-deemolumeotosoobrados pela expedição de outorgos. 

^Osreoursosqueoomporãoo Fuodo EstodualdeReoursos 
Hídrioos(FONERH) serão aportados oa ferroa prevista oesta Le leem seus 
regulameotos,eoos oasos dofioidos oos iooisosl,II,l l l,VleVII do o^puf deste 
ortigo, oaforma prevista em oada iostrumeoto. 

^ O s reoursos do FONERH terão aplloaçõesdetioidas para oada 
programa ou projeto pela Seoretaria dos Reoursos Hídrioos (SRH), em 
ooosooãooiaoomaPoiítioa Estadual de Reoursos Hídrioos,oPlaoo Estadual de 
Reoursos Hídrioos e os Plaoos de Saoias Hldrogrãtioos, aprovadas pelo 
OONERH ^ ^ 

^ 
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Art. 24 O Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FUNERH) será 
administrado por um Conselho Diretor constituído da seguinte forma: 

I - Secretário de Estado dos Recursos Hídricos; 
II - Secretário de Estado da Fazenda; 
III - Secretário de Estado do Planejamento e Gestão. 

§1° O Conselho Diretor será presidido pelo Secretário dos Recursos 
Hídricos. 

§2° Ao Conselho Diretor caberá deliberar e definir o agente 
financeiro, as estratégias de programação dos investimentos, as condições de 
alocação e a aplicação dos recursos do Fundo, bera como as condições de 
aplicação de programas relacionados cora o desenvolvimento hídrico do Estado, 
obedecidas as regras que vierem a ser estabelecidas para o seu funcionamento, 
sem prejuízo das competências do Tribunal de Contas do Estado e do órgão de 
controle interno do Poder Executivo Estadual. 

§3° Serão remetidos relatórios anuais da movimentação do Fundo 
ao Conselho de Recursos Hídricos do Ceará (CONERH). 

§4° Aplica-se à administração financeira do FUNERH o disposto no 
Código de Contabilidade Pública e nas legislações federal e estadual pertinente 
às licitações e eos contratos. 

Seção VI 
Do Sistema de Informações de Recursos Hídricos 

Art. 25 O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é 
constituído pela coleta, tratamento, armazenamento, recuperação e 
disponibilização de informações sobre recursos hídricos e fatores intervenientes 
em sua gestão. 

Art. 26 São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de 
Informações dos Recursos Hídricos: 

I - preservação e inclusão de cada subsistema existente, 
possibilitando uma visão referencial, integrada e atualizada dos processos e das 
informações; 

II - atualização efetuada diretamente por quem gera a informação; 
III - descentralização, sempre que possível, do armazenamento dos 

dedos junto às respectivos fontes; 
IV - coordenação unificada do sistema; 
V - acesso público aos dados e informações, garantido a toda a 

sociedade. 

Hídricos: 
Art 27 São objetivos do Sistema de Informações dos Recursos 

I - reunir, dar consistência e divulgar, de fornia permanentemente 
atualizada, os dados e as informações sobre a situação qualitativa^ quantita@yãi.. 
dos recursos hídricos no Estado do Ceará; &n 

te 
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II - fornecer subsídios para a elaboração e atualização do Plano 
Estadual de Recuraos Hídricos e dos Planos de Recursos Hídricos das Bacias 
Hidrográficas; 

III - ser efetiva e útil ferramenta gerencial para os níveis decisório, 
administrativo e operativo dos setores de recursos hídricos do Ceará; 

IV - ser compatível com o Sistema Nacional de Informações sobre 
Recursos Hídricos (SNIRH). 

Seção VII 
Do Enquadramento dos Corpos D água era Classes de Usos 

Preponderantes 

Art. 28 O enquadramento dos corpos d'água era classes segundo 
os usos preponderantes visa: 

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais 
exigentes a que forem destinados; 

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante 
ações preventivas permanentes. 

Art. 29 As classes de corpos d'água serão estabelecidas pela 
legislação ambiental. 

Ar t 30 Os procedimentos e mecanismos para enquadramento 
serão definidos era regulamento e considerarão as normas do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos, no que couber. 

CAPITULO VI 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

Art 31 Para os efeitos desta Lei, águas subterrâneas são aquelas 
que ocorrera natural ou artificialmente no subsolo, estando submetidas aos 
princípios, às diretrizes e aos instrumentos da Política Estadual de Recursos 
Hídricos. 

Art. 32 As águas subterrâneas deverão ser gerenciadas de forma 
integrada cora as águas superficiais e estarão sujeites, permanentemente, às 
ações de conservação e proteção, visando ao seu uso sustentável, cabendo ao 
órgão gestor, dentre outras ações: 

I - restringir as vazões explotadas por poços e por outras formas de 
captação, com base nos dados da outorga; 

II - estabelecer distâncias mínimas entre poços; 
III - apoiar ou executar projetos de recarga dos aquíferos; 
IV - propor ao órgão ambiental competente a criação de áreas de 

proteção de aquíferos. 
' % *-

Art. 33 Nas outorgas de direito de uso de ágyas subterrâneas-
deverão ser considerados critérios que assegurem a gesfãolntegreda das ágúas 
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e que evitem o comprometimento qualitativo e quantitativo dos aquíferos, 
cabendo ao órgão gestor: 

I - autorizar a execução de obras de captação e armazenamento de 
águas subterrâneas; . 

jl - realizar e manter atualizado o cadastro de poços tubulares e 
outras captações; 

III - realizar e manter atualizado o cadastro de empreses de 
construção dè poços; 

IV - promover estudos para o conhecimento e o planejamento de 
seu aproveitamento racional; 

V - promover b monitoramento e a avaliação quali-quantitativa das 
águas subterrâneas; 

VI - definir es reservas explotáveis dos domínios aquíferos; 
VII - garantir a fiscalização das obras de captação de águas 

subterrâneas. 

Art. 34 O enquadramento dós corpos d'águas subterrâneas em 
classes dar-se-á segundo às características hidrogeológicas dos aquíferos e os 
respectivos usos preponderantes, já definidos, conforme legislação específica.. 

Art. 35 A exploração de águas subterrâneas, que represente riscos 1 

para o aquífero, demandará do órgão gestor, dentre outras providências: 
I - a suspensão da outorga de direito de uso nos termos do art. 11, 

inciso , VI desta Lei; 
II - a restrição do regime de operação outorgado, com respeito à 

vazão e/ou ao tempo de bombeamento; 
III - e determinação para o lacramento e/ou obturação de poços. 
Parágrafo único As medidas de que trata o capuf vigorarão até 

que sejam restabelecidos os níveis de segurança de exploração, não gerando 
direito de Indenização ao outorgado. 

ArL 36 As captações de águas subterrâneas serão 
obrigatoriamente dotadas de proteção sanitária, medidores de vazão, tubos guia 
e/ou outros dispositivos para monitoramento de níveis d'água. 

Parágrafo único Os poços temporariamente paralisados e outras 
obras de captação de águas subterrâneas, realizadas para diversos usos, 
deverão ser lacrados de forma a evitar acidentes, contaminação ou poluição dos 
aquíferos. 

C A P I T U L O V I I 

DO REUSO DÁS AGUAS 

Art 37 O reuso de águe ó parte de uma atividade mais abrangente 
de gestão integrada, onde o uso racional ou eficiente da água compreend,e^V*^; 
também o controle de perdas e desperdícios, e a minimização da'produção. £e 
efluentes e dò consumo de água. & ' $ 

| ^ i 
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Art 38 O Poder Executivo deve institucionalizar e estimular a 
prática do reuso dó água e integrá-la aos planos de bacias hidrográficas. 

§1° Para orientar as atividades de reuso praticadas no Estado, o 
órgão gestor disporá do ordenamento insdtucional-legal para o setor. 

§2° O órgão gestor fará articulação dos setores interessados no 
reuso de água para estabelecerem o marco regulatório para esta atividade no 
EstadodoCeará. 

. CAPÍTULO VIII 
DO SISTEMA INTEGRADO DÉ GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

(SIGERH) 

Seçãol 
Dos Objetivos 

Art 39 O Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos 
(SIGERH) visa implementara Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como 
planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos 
hídricos. 

Seção II 
Da Organização 

Art 40 Comporão o Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Hídricos (SIGERH): 

j - o Conselho de Recursos Hídricos do Ceará; 
II - o Órgão Gestor da Política Estadual de Recursos Hídricos; 
III - os Comités de Bacias Hidrográficas; 
IV - a Instituição de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 
V - a Instituição de Execução de Obras Hidráulicas; 
VI - as Instituições Setoriais cujas atividades sejam correlatas com 

recursos hídricos e estejam envolvidas com a gestão do clima e dos recursos 
naturais. 

Parágrafo único. As prefeituras municipais, as instituições federais, 
estaduais e as organizações civis envolvidos com recursos hídricos, inclusive 
associações de usuários, participarão do SIGERH nos Comités de Bacias 
Hidrográficas ou no Conselho de Recursos Hídricos do Ceará em função de 
atribuições relevantes perante o sistema. 

- Seção lll 
Dos Coleglados 

Subseção I j-jjíí^Çv 
Do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará (P0NÉRH) 0o\ 

5 
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Art. 41 OOonse^o do Recuraos Hídocos do Oeará (OONERH^ 
órgão de coordeneçáo,fieoelizeçõo,de^^ 
do Sieterae integrado de Oeetão de Recursos Hídricos ^OERH^vinouledoã 
Secrateriedos RecuraosHídricos(SRH^ terã porfineíidedeoexercíciodes 
seguintescorapetãncies: 

i-proraovereerticuieção do pienejeraento de racursos hídricos 
cora os píeneieraentosnecíoneí,ragíone^estedueíedos setores usuários; 

íí-eproveroPíenoEstedueí de Recursos Hídricosedeterraíner es 
provídãncíes necessários eocurapriraento de sues raetes; 

ííí ^ arbitrar era úítirao instância adrainístrativa, os conflitos 
existentes entra as baciashidrográflcaseusuários de águas; 

ÍV ^ deiiberar sobre os projetos de recuraos hídricos cujas 
repercussões extrapoiera o ãrabito da bacia hidrográfica era que serão 
irapiantados; 

V-deiiberarsobraasquestõesqueihe tenham sido encaminhadas 
peios Oomitãsde Bacias Hidrográficas; 

Ví D aprovar propostas de instituição dos Oomitãs de Bacia 
Hidrográficaeestabeiecercritáriosgeraisparaeiaboraçãodeseusragimentos; 

Vií -anaiisar propostas de aiteração da iegisiaçãopertinentea 
racursos hídricoseãPoiíticaEstaduaide Recuraos Hídricos; 

Viií -estabeiecercritáriosparaaoutorgade direito deuso de 
recursos hídricos, pora execução de obras de interferãncio hídrica e para 
cobrança peio uso dos racursos hídricos,efixarovaior da respectiva tarifa ou 
preço púbiico; 

iX-estabeiecer diretrizes compiementares para impiementação da 
Poiítica Estaduai de Recursos Hídricos, apiicação de seus instramentos e 
atuaçãodoSistemalntegradodeOestãode Recuraos Hídricos (BiOERH); 

X - apreciar o raiatõrio anuai sobre a situação dos Recursos 
Hídricosdo Estado; 

XI - estabeiecer diretrizes para a forrauiação de programas e 
projetos deapiicaçãode recuraosdoFundo Estaduai de Recuraos Hídricos 
FUNERH); 

Xii - manifestar-se sobra outros assuntos reiativos a recuraos 
hídricos, que sejam submetidos ou estejam sujeitosásua apreciação; 

Xiii -criar, medianteresoiução, câmaras tácnicasegruposde 
trabaiho para realização de tarefas especiais coordenadas peia Secretaria 
Executiva, na forma do inciso Vi do art. 43, sendo que os recursos necessários 
ao desempenho das atribuições destas cãmarasegrupos serão aiocados peia 
Secretaria dos RecuraosHídricos, naquaiidadedeõrgão gestor da Roiítica 
Estaduai de Recursos Hídricos; 

XiV-aprovaroenquadramentodoscorpos d^águado domínio 
estaduai em ciasses de uso preponderante de acordo comoincisoXi do art. 4S. 

Art. 4200onseiho de Recursos Hídricos do Oeará será composto 
porraprasentantesde: ^ D B ^ ^ ^ ^ 

i -secreterias edemeis instituições estaduaiscom^tua^rna ^ 
gestão ou no uso dos racursos hídricos; 
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l i - o o m ^ de bodas hidrográficas 
^Dioa^içõaa públicas fadaraiac^ 
IV- crgaoizaçõaa civis da racuraca hidricos; 
V- oofidadaqoo congrega os municípios; 
Vi - insfituições de ensino superior com atuação em recursos 

Vii-entidedes dos usuários de recursos hidricos. 

^ O númerode representantesdo Poder Executivo Estaduai 
corresponderáa^O^ dototai de membrosdoOonseihode Recursos Hidricos do 
Oeará. 

^ O OONERH será presidido peio Secretário dos Recursos 
Hidricosdo Estadodo Oeará. 

SubseçãoH 
Oa Secretaria ExecutivadoOONERH 

Art.4S VincuiadaaoOabineteda SRHfuncionaráaSecretaria 
ExecutivadoOONERH,queteráasseguintesatribuições: 

I ^ viabiiizaraarticuiaçãodos coiegiadosde recursos hidricos, 
principaimente entre os Oomitãs de Sacias Hidrográficas (OSH)eoOonseiho de 
Recursos Hidricos do Oeará (OONERH^bem como entre esteseos domeis 
integrantesdo Sistema integradodeOestãode Recursos Hidricos (SiOERH); 

ii-eneiisaraPoiitica Estaduai de Recursos Hídricos, consoiidendo 
o reiatório de desempenho do Sistema integrado de Oestão de Recursos 
Hídricos (SiOERH), para conhecimentoeapreciaçãodoOonseiho; 

íil-anaiisarnormasecritáriosparaagestão dos recursos hídricos, 
bem como demais questões reievantes de interesse do Oonseiho; 

ÍV-dar assessoria tácnicaefuncionai ao Oonseiho; 
V - anaiiser, quando soiicitado, pareceres de natureza tácnica, 

sobre pedidos de outorga de uso de recursos hídricosede execução de obrase/ 
ou de serviços de interferãncia hídrica em grau de recurso ao OONERH; 

ViDcoordenarcãmaras técnicas do Oonseiho; 
Vií-exerceroutrasatribuiçõesdeterminedaspeioOonseiho. 

Rarágrafoúnico.ASecretaria Executiva do OONERH terá uma 
estrutura operadonaiadequadaecontará com apoio técnico da SRHede suas 
vinculadas para desempenharas funções peranteoOonseiho. 

SubseçãoIH 
Oos Oomités deBacias Hidrográficas 

Art. 44 Os Oomités de Sacias Hidrográficas (OSH) são entes 
regionais de gestãoderecursos hídricos com fiinções consuitivasedeiiberativas, 
atuação em bacias, sub-badas ou regiões hidrográficas, vincuiadõs ao^^—^ 
OONERH, cuja formaçãoeíuncionamento serão objeto de reguiamentação. ^ ^ ^ ^ 

^ 
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Art. 45 Os Comités de Bacias Hidrográficas (CBH) terão como área 
de atuação: 

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 
II - a sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal 

da bacia ou de tributário desse tributário; 
III - o grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

Parágrafo único. A instituição e a estrutura dos Comités de Bacias 
Hidrográficas serão efetivadas por decreto do Governador do Estado, após a 
aprovação do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará (CONERH). 

Art. 46 Compete aos Comités de Bacias Hidrográficas: 

I - promover o debate de questões relacionadas a recursos hídricos 
e articular a atuação com entidades interessadas; 

II - propor a elaboração e aprovar o Plano de Recursos Hídricos da 
Bacia Hidrográfica; 

III - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos 
relacionados aos recursos hídricos; 

IV - fornecer subsídios para a elaboração do relatório anual sobre a 
situação dos recursos hídricos da bacia hidrográfica; 

V - acompanhar a implementação do plano de recursos hídricos da 
bacia hidrográfica e sugerir as providências necessárias ao cumprimento de suas 
metas; 

VI - propor, ao Conselho de Recursos Hídricos do Ceará 
(CONERH), critérios e mecanismos a serem utilizados na cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, e sugerir os valores a serem cobrados; 

VII - estabelecer os critérios para o rateio de custo das obras de uso 
múltiplo, de interesse comum ou coletivo; 

VIII - propor ao CONERH programas o projetos a serem executados 
com recursos oriundos do FUNERH; 

IX - constituir comissões específicas e câmaras técnicas definindo, 
no ato de criação, sua composição, atribuições o duração; 

X - acompanhar a aplicação dos recursos advindos da cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos; 

XI - aprovar a proposta de enquadramento de corpos d'água em 
classes de uso preponderante das Bacias Hidrográficas. 

§1° Aplicam-se aos Comités de Sub-Bacias Hidrográficas todas as 
regras pertinentes aos Comités de Bacias Hidrográficas constantes desta Lei. 

§2° As decisões dos Comités de Bacias Hidrográficas caberão 
recursos ao Conselho de Recursos Hídricos do Ceará (CONERH). 

Art. 47 Na fixação da composição dos Comités de Bacias 
Hidrográficas serão observados os seguintes percentuais de participação: 

I - representação de entidades dos usuários de águas da bacia, erji,, 7, 
percentual que não exceda 30%; 

^ $ U 
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ti-represeoteção das organizações oivis de recuraos h^ooos, em 
peraeotuaiqueoãoexceda30%; 

iii-represeotaçãodeõrgãosestaduaisefederais,eraperae^uai 
que^ãoexoeda20%; 

iV-represeriteçãodos Poderes Púbicos ^umoipaisioeaiizadosoa 
baeiaraspeotiva, era peraeotuai que oão exceda 20%. 

^ Os serão presididos por ura de seus iotegraotes, 
pertencentes ãs categorias estabeiecidas nos incisos i , i i e i V do oapuf deste 
artigo, eieito peia pienãria,para ura raandato de 2(dois) anos, perraitideuraa 
recondução. 

^Od i r i gen te que perderarepresentatividadeinstitucionai serã 
substituido peio que estiver erncargoiraediataraenteabaixo,ficandovagoo 
úitirao cargo, que serã preenchido por eieição de seus pares era atãS0(trinta) 
dias da deciaração da vacância. 

^ N o s Ooraitãs de 8adas Hidrográficas cujos territórios ahranjara 
terrasindigenesedequiiorahoiasdeveserinciuido ura representante de cada 
ura desses segmentos. 

Seção ÍV 
Oo Órgão Oestor da Poiitica Estaduai de Reoursos Hidricos, das 

instituições de Oereociaraento de Recursos Hidricosede Execução de 
Obras Hidrãuiicas 

Subseçãoi 
OoÓrgãoOestordaRoiitica Estaduai de Recursos Hídricos 

Art.4SASecretariados Recuraos Hidricos (SRH)ãoõrgão gestor 
da Poiitica Estaduai de Recursos Hidricos. 

Art. 4S Na irapieraentação da Roiitica Estaduai de Recursos 
Hídricos, corapeteãSecretariadosRecursos Hidricos (SRH): 

í - tomar as providãncias necessários ã irapieraentação o ao 
tuncionaraento do Sistema integrado de Oestão de Recuraos Hídricos: 

ií - impiantar o gerir o Sistema de informoções de Recursos 
Hídricos do Estado: 

iii-promoveraintegração da gestão de recursos hídricos coraa 
gestão ambientai: 

iV-forrauiarpoiíticasediretrizesparaagestãoeogerenciamento 
dos recursos hídricos: 

V-coordenar,supervisionarepianejar as atividades concernentes 
aos recursos hídricos: 

Ví-funcionar como Secretaria Executiva do Oonseiho de Recursos 
HídricosdoOeará (OONERH), para prestar-ihe apoios administrafivo,tecnicoe^^ 
financeiro necessários ao seu funcionamento: ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ ^ 
^ ^ 
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Vfl - coordenara oiaboração do Plano Eatadual do Roouraoa 
Hldricoaooncamlnhá-loàaprovaçãodoOonaolhodoRoooraoaHídricoado 
Ooará^OONER^ 

VIII -inaoriroPlano Eatadual doRoouraoaHIdricoana agenda 
politica do Estado; 

IX - expedir outorga de direito de uao de reoursos hídrioos, 
efetuando sua flsoalizaçãoeaplioando sanções de aoordo oom esta Leleseu 
regulamento; 

X - expedir outorga para execução de obras e/ou serviçosde 
interferãnoia hídrica, sem prejuízo da licença ambiental obrigatória; 

X I - realizar programas de estudos, pesquisas, desenvolvimento de 
tecnologloecopaoitação do pessoel integrante do SIOERH; 

XII- criar câmaras técnicas que serão constituídas por tãonlcos de 
institulçõeseataduaisqueoompõemoSIOERH; 

Xll^celebrar convénios oomaUniãoecom as demais unidades da 
Pederaçãoafim de disciplinarautilização de recursos hídricos compartilhados. 

Subseçãoli 
OalostituiçãodoOerencioraontodeRecurooo Hídricos 

Art. SOAOompanhiadeOestãodos Reoursos Hídrioos (OOOERH), 
criada pela Lei n^12^7,de1S de novembro de ^S,v incu ladaãSRH,éa 
instituição de gerenciamento de recursos hídricos de domínio do Estado ou da 
União, pordelegoção. 

Art. SI Ha implementação da Política Estaduai de Recursos 
Hídricos, competeãOompanhiadeOestãodos Recursos Hídricos: 

I - reelizar obras e serviços de operação o manutenção dos 
sistemas hídricos e o monitoramento dos recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos, conformeaPolítica Estadual de Reoursos Hídricos; 

íí - realizarestudos técnicos para implementação, efetivação o 
alteração das tarifas pelo uso dos reoursos hídricos, de aoordo oom o 
estabeleoidonoart.1S, desta Lei; 

I I I - receber recursos financeiros oriundos do Pundo Estadual de 
Recursos Hídricos (PUNERH),eaplicã-los nas atividades de gerenciamento dos 
recursos hídricos; 

IV- recebereapllcar outros recursos financeiros não previstos no 
inciso anterior; 

V - manteratualizadoobalançodadisponibilldadeedemandasde 
reoursos hídricos em sua érea de atuação, comunicando os dadosãSRH; 

V I - manteratuaiizadoocadastrodeusuériosderecursoshídricos; 
VIIDolaborar os Planos de Gerendamento de Reoursos Hídricos 

das Sedas Hidrogrãfioas,de aoordo oomosrospectivos Oomités deEaclas 
Hidrográficas para apreciaçãodosérgãoscompetentes mencionados posta L e i ; ^ ^ ^ 

VIII - apresentar aos Oomités de Sedas Hidrogréficas^ara ^ 
deliberação: ^ — ^ ^ ^ 
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8) estudos paraoenquadramente dos oorposd^gua nas o^sses 
dousospropondorsntos; 

b) vslorosssorem cobrados polo uso dos reoursos hídricos; 
c) pianos do opiicsção dos recuraos finoncoires arrecadados coras 

cobrança poio uso dos racursos hídricos. 
ÍX-apoiaraorganízação do usuários cora vístasàforraaçõo do 

Ooraítêsdo Sacias HídregráficasoOoraíssõosOosforas do Sístoraas Hídricos, 
prestando apoios técnico, adraínístratívo o financoiro nocossários ao 
funcíonaraonto dos raosraos, através das Ooréncías do Sacias; 

X - oxorcor a Sacrataria Executiva dos Ooraités de Sacias 
Hidrográficas; 

Xí-eiaboraroreiatério de situação anuaí dos recursos hídricos 
para aprovação do OONERHedivuigaçáo; 

Xíi-eraitir parecer prévio, de natureza técnica, sobre pedidos de 
outorga de uso de recursos hídricosede execução de obras e/ou serviços de 
interieréncia hídrica, quandosoiicitado peia SRH; 

Xííí-efetivaracobrança peio uso dos recuraos hídricoseapiicá-ía 
conforme suas atribuições. 

Subseção iii 
Oa Instituição de Execução de Obras Hidráulicas 

Art S2 A Superintendência de Obras Hidráulicas (SOHiORA), 
autarquia vinculada ãSecretariados Recuraos Hídricos, criada pela Lei n̂  
H.SS0, de 15 de dezerabro de ^S7,tera como finalidade planejar, executara 
acompanharafiscalizaçãodeobraseservlçosde interferência hídrica, noãmblto 
da Política Estadual de Recuraos Hídricos. 

^AsaçãesdaSOHlORAserãoexecutadas em consonância com 
oRiano Estaduai de Recuraos HídricoseosRIenosde Sacias Hidrográficas. 

^ T o d a s as interferências hídricas deverão estar outorgadas de 
acordo com esta Lei, com seus regulamentosecomalegislação federal no que 
couber. 

^ E r a situações eraergenciais, as ações serão executadas cora 
anuência da SRH o, posteriormente, inseridas o compatibilizades com os 
próprios Planos de Recuraos Hídricos. 

SeçãoV 
Oas Organizações Ohris de Recursos Hidricos 

Art. SS Páreos efeitos desta Lei, poderãoser habilitados para 
participar da gestão de racursos hídricos como membros do Oonselho de 
Recursos Hídricosdo Oeará (OONERH)edosOomitésdo Sacias Hidrográficas: 

I - os consórcios o as associações intermunicipais^e bacias 
hidrográficas; ^ 

l l -as organizações técnlcasedeenslnoepesqulsa^pmlnteresse^^ 
na área de recuraos hídricos; ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ 
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III - as entidades da sociedade civil que desenvolvam atividades 
relacionadas com recursos hídricos; 

IV - as associações regionais, locais ou setoriais de usuários de 
recursos hídricos; 

V - as organizações afins, reconhecidas pelo Conselho de Recursos 
Hídricos do Ceará (CONERH). 

§1° Para participar do Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Hídricos (SIGERH), através dos Comités de Bacias Hidrográficas (CBH), os 
consórcios, as associações, as entidades e as organizações mencionadas neste 
artigo deverão ser legalmente constituídas, no mínimo há um ano, observada a 
legislação aplicável. 

§2° Em regiões ou bacias hidrográficas de grande intensidade de 
uso ou poluição das águas e em áreas em que se realizem obras e serviços de 
infraestrutura hídrica, o Estado apoiará a organização de associações de 
usuários, de comissões gestoras de corpos hídricos como entidades auxiliares 
na gestão dos recursos hídricos, com atribuições a serem estabelecidas em 
regulamento. 

CAPITULO IX 
DA PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

Art. 54 O Estado celebrará convénios de cooperação mútua e de 
assistência técnica e econõmico-financeira com os municípios, para a 
implantação de programas que tenham como objetivo: 

I - e manutenção do uso sustentável dos recursos hídricos; 
II - a racionalização do uso múltiplo dos recursos hídricos; 
III - o controle e a prevenção de inundações o de erosão, 

especialmente em áreas urbanas; 
IV - a implantação, a conservação e a recuperação da cobertura 

vegetei, em especial das matas ciliares; 
V - o zoneamento e a definição de restrições de uso de área 

inundáveis; 
VI - o tratamento de águas residuárias, era especial dos esgotos 

urbanos domésticos; 
VII - a implantação de sistemas de alerta o de defesa civil para 

garantir a segurança e e saúde públicas era eventos hidrológicos adversos; 
VIU - a instituição de áreas de proteção o de conservação dos 

recursos hídricos. 

Art. 55 O Estado articular-se-á com e União, com outros Estados e 
cora os Municípios, respeitadas as disposições constitucionais e legais, com 
vistas ao aproveitamento, controle, fiscalização, manutenção e monitoramento 
dos recursos hídricos era seu território. Para o cumprimento dos objetivos 
previstos neste artigo, serão consideradas: 

I - a utilização múltipla e sustentável dos recursos hídricos, era 
especial para fins de abastecimento público, indústria, irrigação, pescar^ 
piscicultura, turismo, recreação, esporte e lazer; - ' ^ ^ -
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II - a proteção dos ecossistemas, da paisagem, da flora e da fauna 
aquáticas; 

. Ill - as medidas relacionadas com o controle de cheias, prevenção 
de inundações, drenagem e correta utilização dé várzeas e outras áreas sujeitas 
à inundação; 

' IV - a proteção o o controle das áreas de recarga de mananciais, 
descarga e captação dos recursos hídricos subterrâneos; 

V - proteção, recuperação e manutenção da mata ciliar. 

CAPÍTULO X 
DOS EMOLUMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ArL 56 Sem prejuízo da cobrança de outros licenciamentos 
ambientais estabelecidos pela Iegisiação pertinente, a outorga de direito de uso 
de recursos hídricos o de execução de obras è/ou serviços de interferência 
hídrica, a fiscalização o todos os atos inerentes à sua obtenção serão objetos de 
cobrança por meio de emolumentos administrativos, de acordo com.as normas o 
as tabelas estabelecidas por Instrução Normativa do órgão gestor .de recursos 
hídricos. 

CAPITULO XI 
DA GESTÃO COMPARTILHADA DOS RECURSOS HlDRÍCOS 

ArL 57 O Poder Executivo, por meio da Secretaria dos Recursos 
Hídricos, promoverá entendimentos com a Agência Nacional de Águas e com o. 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas com vistas à gestão 
compartilhada dos recursos hídricos. 

§1° Com a ANA serão estabelecidos convénios que viabilizem a 
gestão, compartilhada dos recursos hídricos da União, bem como a delegação 
para o Estado outorgar ó uso desses recursos em seu território. * 

§2° Com o DNOCS serão estabelecidos convénios de cooperação 
técnica que viabilizem á gestão compartilhada dos recursos hídricos da União, 
bem como a operação conjunta dós reservatórios de sua responsabilidade no 
EstadodoCeará. . 

Art. 58 O Poder Executivo estabelecerá convénios de cooperação 
técnica com os.estados vizinhos para efetivação da gestão compartilhada dos 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos de interesses comuns, com 
interveniência da ANA. . 

Ár t 59 O Poder Executivo, através da Secretaria dos Recursos 
Hídricos, poderá estabelecer parcerias com outras entidades públicas e privadas 
no interesse da gestão dos recursos hídricos do Ceará.' 

£ Í ^ X 

CAPITULO XII ff # \ 
DAS INFRÁÇOÉS E SANÇÕES í| ^ % 
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Art. 60 Constituem infrações às normas de uso dos recursos 
hídricos e de execução de obras e/ou serviços de interferência hídrica: 

I - utilizar recursos hídricos de domínio, ou sob a administração do 
Estado do Ceará, sem a respectiva outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, ressalvados os usos isentos de outorga; 

II - iniciar a implantação, ou implantar qualquer empreendimento, 
sem e competente outorga de execução de obra ou serviço de interferência 
hídrica; 

III - utilizar-se de recursos hídricos ou executar obras e/ou serviços 
com os mesmos relacionados, em desacordo com as condições estabelecidas na 
outorga; 

IV - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los 
sem as devidas outorgas; 

V - declarar valores diferentes das medidas ou fraudar as medições 
dos volumes de água captados; 

VI - infringir as normas estabelecidas nesta Lei ou em seus 
regulamentos, inclusive normas administrativas, nestas compreendidas portarias, 
instruções normativas, resoluções do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará 
(CONERH) e procedimentos fixados pelo órgão gestor; 

VII - realizar interferências nos leitos dos rios o demais corpos 
hídricos para a extração de mineral ou de outros materiais sem as autorizações 
dos órgãos competentes; 

VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 
competentes, integrantes do SIGERH, no exercício de suas funções; 

IX - lançar em corpos hídricos, efluentes líquidos ou gasosos, 
tratados, com finalidade de disposição final sem a respectiva outorga de direito 
de uso. 

Art 61 Compete à Secretaria dos Recursos Hídricos do Estado do 
Ceará a aplicação das penalidades a seguir enumeradas, que podem ser 
cominadas sem a observância da ordem em que se encontram discriminadas, 
resultando a aplicação de qualquer uma delas na impossibilidade de requerer 
outorga e/ou renovação da outorga existente, enquanto a penalidade não for 
integralmente cumprido, mediante regulamentação: 

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para 
a correção da irregularidade, nos termos do relatório de vistoria; 

II - multa simples e/ou multa diária, em valores a serem definidos; 
III - embargo administrativo, por prazo determinado, objetivando a 

execução de serviços e de obras para o cumprimento das condições da outorga 
ou do licenciamento ambiental; 

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, importando na 
demolição da obra, se necessário, ou na reparação de leitos o margens e/ou 
tamponamento dos poços abertos ou em implantação. 

<&í s&Cx 
§1° Na hipótese de qualquer prejuízo ao serviço público/cie %\ 

abastecimento de água, riscos á saúde ou á vida, perecirnepteSe^anir"-" 0" 
IS N~ 

<f ^.t^S 
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destruição de bens ou prejuízo de qualquer natureza causado a terceiros, em 
razão da infração cometida, á multa a ser aplicada deverá ser compatível aos 
danos causados. 

§2° Nos casos da aplicação das penalidades indicadas nos incisos 
lll o IV deste artigo, o respectivo Infrator responderá, cumulativamente, pela 
multa que lhe tenha sido aplicada, bem como * pelas despesas que a 
Administração tiver sido obrigada a realizar para tomar efetivas es medidas 
prevista? nos citados incisos, sem prejuízo de responder, ainda, pela indenização 
dos danos a que der causa. 

§3? Para os efeitos desta Lei,-considera-se reincidente todo aquele 
que cometer mais de uma infração da mesma tipicidade. 

§4° .0 regulamento desta Lei disporá sobre as hipóteses de 
incidência das penalidades de. advertência e de multa, sobre os critérios de 
gradação dos valores a serem cobrados, a título dessa última espécie, bem 
como sobre o processo administrativo deepuràção das mesmas. 

§5° * As penalidades citadas ^ caberá recurso à autoridade 
administrativa competente, nos termos do regulamento desta Léi. 

§6° Caberá à Secretaria dos Recursos Hídricos a instituição de 
equipes compostas por profissionais capacitados para exercer a fiscalização dos 
recursos hídricos, identificar as infrações, autuar e enquadrar nas penalidades 
cabíveis elencadas nesta Lei. 

Art. 62 A Secretaria dos Recursos Hídricos o suas vinculadas 
poderão realizar fiscalizações conjuntas ou compartilhadas com os órgãos de 
meio ambiente na busca da Integração da gestão dos recursos hídricos com a 
gestão ambiental. 

§1° A fiscalização conjunta compreende o desenvolvimento das 
ações por equipes das instituições parceiras. 

§2° A fiscalização compartilhada compreende a ação fiscalizatória 
dé recursos hídricos e ambientais de cada técnico que exerça essa função e que 
forneça relatórios de vistoria para ambas as instituições parceiras. 

§3° Piara viabilização dessas ações serão estabelecidos convénios 
entre ás partes èm que serão definidas as funções, òs recursos financeiros e os 
apoios técnico-operadonais. 

CAPITULO Xlll 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ArL 63 A instituição de premiações e medalhas, a serem conferidas 
pela SRH, às personalidades físicas ou jurídicas que tenham se destacados pelo 
conjunto de suas ações e contribuições no âmbito dos recursos hídricos, será 
objeto de resolução do CONERH. 

A r i 64 Os órgãos e entidades integrantes do SIGERH criarão 
mecanismos compatíveis com as suas respectivas áreas de (»mpetencia, rqyjs^> x 

visem ao desenvolvimento integrado de programas de educação ambientaĵ Bèm * 
como de informações técnicas, relativas à proteção dos recurso&iildricQg com 
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observância dos princípios estabelecidos na legislação Implementadora das 
Politicas Nadonal o Estadual de Educação Ambiental. 

Parágrafo único Ao SIGERH, nos termos de regulamentação 
própria, cabe divulgar os princípios, as diretrizes e o conteúdo desta Lei rias 
escolas de níveis fundamental, médio e superior, da rede de ensino, em colónias 
o assqdações que possuam interesses cora os recursos hídricos, era instituições 
ambientais, bibliotecas públicas e Prefeituras Municipais.. 

Art. 65 A SRH, na condição de empreendedora, outorgante e 
fiscalizadora da implementação de reservatórios de múltiplos usos, deverá 
atender, no que couber, o disposto na Lei n* 12.334, de 20 de setembro de 2010, 
que estabelece a Politica Nadonal de Segurança de Barragens. 

Art. 66 Esta Lei entrará era vigor na data dé sua publicação, 
devendo o Estado promover sua regulamentação no que for necessário. 

Art. 67 Revogam-se as disposições era contrário, era especial a Lei 
Estadual n011.996, de 24 de \u\\pJto4$92. 

iira Gomes 
GOVERNADORDO ESTADO DO C 

è 
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Parecer n 0 LO 0341/10 

Mensagem n 0 7.228 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará em 

exercício, através da Mensagem n0 7.228, apresenta ao Poder Legislativo 

Projeto de Lei, que "Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos 

Hídricos, Institui o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos 

(SIGERH), e dá outras providências." 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta 

assevera que: 

"A propositura deve-se a necessidade de adaptação da atual 
legislação estadual acerca dos recursos hidricos às inovações e avanços da 
politica Nacional de Recursos Hídricos. 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a 
Vossa Excelência e a seus ilustre pares que a mesma terá enorme reflexo 
em todos os aspectos relativos aos recursos hídricos .no Estado do Ceará e 
determinará, inclusive, o avanço dos instrumentos legais existentes em nivel 
nacional que, por sua vez, fortalecerá ainda mais as propostas de gestão 
descentralizada e participativa dos recursos hídricos." 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e 

atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, 

bem como servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência 

privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização 

^ C — 
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administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 

60, §2°, "a", "b" e "c", da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, 

§ I o , I I , "a" e "b", da Carta Política Federal. 

Destaque-se, ainda, a disposição contida no art. 88, desta 

mesma Lei Maior do Estado, segundo a qual: 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder 

Executivo e da administração estadual, na forma da lei. 

Neste sentido é ainda o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, senão vejamos: 

"compete ao Executivo a criação, estruturação e 

atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

públicafalinea ae" do inciso II do § I9 do art. 61 da 

Constituição Federal). A simetria Md de ser observada, 

relativamente aos Estados-membros." (ADI 1.275-4-SP - Rei. 

Ministro Marco Aurélio). 

Por fim, o projeto em comento guarda fundamento 

no art. 3 0.§§ 1°. e 2 o. da Lei n. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que 

assim dispõe: 

AH 3m. 

§1* O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e 

implantar politicas públicas, planos, programas, projetos e ações que 

traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, 

* ~ 
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. dos L«s Í objetivos dò Governo, em estreita articulação com os 

Amais Poderes e os outros níveis, de Governo, 

§29 As açòes empreendidas pelo Poder Executivo devem 

propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e 

econômkãs da população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a 

integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional,. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se 

afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, 

quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 07 de dezembro de 2010. 

i*m-^4l % 
^ . 

Hélio Parente de Vasconcelos Filho 
/ PROCURADOR 

Assessorado por: 

rró^ltaHTTomaz 
OAB/CE 23100 



. 1 / ? 3 J 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

m-

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 

, 1 - Requer, de acordo com o Art.287 do 
Regimento interno, urgência nas 

, Mensagens 7.228/10 e 7.229/10 do 
Poder Executivo. 

Os deputados Presidentes das comissões abaixo-assinados, no uso de suas 
atribuições legais e na forma regimental, em especial o Art.287 do Regimento Interno, 
vêem, requerer a V.Exa. determine urgência nas Mensagens abaixo: 

MENSAGEM 7.228/2010-DISPÕE SOBRE POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS, INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HÍDRICOS (SIGERH), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MENSAGEM 7.229/201Ò-AUTORIZA À DESAPROPRIAÇÃO PELO ESTADO DO 
CEARÁ, DE IMÓVEL PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 07 de dezembro de 2010 

DEPTROBERTO CLÁUDIO DEP. PROFESSOR TEODORO 
COM CIÊNCIA E TCNOLOGIA COM TRAB. ADM. E SEV. PÚBLICO 

DEP. DR. SARTO 
COM. CONST. JUST. E RED. FINAL 

QX~ ^ 

DEP. EDSON SILVA ' 
COM. DEFESA SOCIAL. 

SERVIÇO " 

DEP NETO NUNES k 

COM. AGROP. E REC. HÍDRICOS 

DEP. JÚLIO CÉSAR 
COM ORCA^, FlN.THIBUT^ÇAa 

fe^ 
tGI 

>M.|ND,CMf,Tim.E 
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CEP • g - I T B - I B I F O K T A I E I A - - CEARA 

L—^Pfcfcf • mt-MwnV^tnM 



^ ^ i B ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 
^ ^ ^ v ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ 
^ ^ B ^ 

tf l) J-Js , \ i i i - • Inc • 'h. V- >'*IB 
:nc!".:f.-5 • r; " ••ivn. Jl* / / 
Ent-jL-ir-ic-jea la \,. "í ^uFmr «i^n^á 
^hcniriinhv • ; i C 

( ) L-IK muníxc-K ao ILW: ' ^ K f f ^ á c , 

n^l i jQ- .UL ^ s g j 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: /J£V5/>G£V NO mm 

DESIGNO RELATOR O SR. DER hJ£LSD*J M*&rl t*±> 

Comissão dè Justiça, em O f d e F &jjEtU&lfcO de 2010 

fWfl/ i i / / 

PARECER 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em_̂  de de 2010 

PRESIDENTE DA CCJR 



PARECER 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ÇX) REUNIÃO EXTRAORDINÁ 

T 
COMILÕES 

(JICOFT OQCTASP ( )CDC (\)CDS ( JCDHC ( )CIA ( iÇVTDW 

( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )ÇECD ;(r)CARHM ( )CMADSA ( )CSSS ( )CJ 
\ i - • • • • • . - "/•' 

. J . .'f 
/ 
' V 

"• ( 

J-" 

>.'• 
MATÉRIAS 

; 
( )PROJEtÒ DE LEI N1 

(•• 
( )PROJETO DE INDICAÇÃO N° 

.r 
( )PRÒJETÓDE RESOLUÇÃO N» 

(X) MENSAGEM N0 
p- .. 

. x 

•'• -\ 
A 

-.4 '•• 
( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0. 

V ' . '. f I 

( JPROJÊTO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 

' • •• ' ' ', r- ' -, ' • •; • 
( JPROJETO DE Lfel COMPLEMENTAR N 0 _ 

/ 1. 

( )EMENDA 
o- . -• I 

\ 

\ f . 

AUTORIA: YD ÇtécMv? 
. RELATOR: / ^Vfctàti tyoW 

i J , v • ,- , - , • - • , 

•PARECER: ;'\ífa'9ti\i&' 
\ ' r ' '-. • • ' 

•i : Fortaleza, / k do Qç lZ M $ ti> de 2010. 

POSIÇÃO DACOMISSÃp: K f i D ^ ^ ^ J s . 

•• ! : ' /. \ 1 ' ' . Fortale^ ^ 4 . de^6 

,/.-

^ :-- -



APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL 
Em/5 de <dkv*^&L* déJCLfO 

1" S E C f t U A R I O 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 
/!> dm ct^cuMu ^pnJa Efltf, 

1° S e c r e t a r i y * - • ' 

_ y 

J i 

,-. v » 1 



REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.2228/10 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HÍDRICOS - SIGERH, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DOS ASPECTOS GERAIS 

Ar t 1° A Política Estadual de Recursos Hídricos, prevista no art. 326 da Constituição 
do Estado do Ceará,aserá disciplinada por esta Lei. 

CAPÍTULO H 
DOS OBJETIVOS 

Art 2° Sflo objetivos da Política Estadual de Recursos Hídricos: 
I - compatibilizar a ação humana, em qualquer de suas manifestações, com a dinâmica do 

ciclo hidrológico, de forma a assegurar as condições para o desenvolvimento social e económico, com 
melhoria da qualidade de vida e em equilíbrio com o meio ambiente; 

I I - assegurar que a água, recurso natural essencial á vida e ao desenvolvimento 
sustentável, possa ser ofertada, controlada e utilizada, em padrões de qualidade e de quantidade 
satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas gerações futuras, em todo o território do Estado do Ceará; 

D^- planejar e gerenciar a oferta de água, os usos múltiplos, o controle, a conservação, a 
proteção e a preservação dos recursos hídricos de forma integrada, descentralizada e participativa. 

CAPÍTULO HI 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3° A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos seguintes princípios: 
I - o acesso á água deve ser um direito de todos, por tratar-se de um bem de uso comum do 

povo, recurso natural indispensável à vida, á promoção social e ao desenvolvimento sustentável; 
H o gerenciamento dos recursos hídricos deve ser integrado, descentralizado e 

participativo, sem a dissociação dos aspectos qualitativos e quantitativos, considerando-se as fases-
aérea, superficial e subterrânea do ciclo hidrológico; 

IH - o planejamento e a gestão dos recursos hídricos tomarão como base a Bacia 
Hidrográfica e deve sempre proporcionar o seu uso múltiplo; 

IV - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor económico e de importância 
vital no processo de desenvolvimento sustentável; 



^ ^ 

V-acobraoça pelo uso dos rectos hídricoséftmdamen^paraa^^ 
usoesuaeonservação; 

VIDaágu^por^^sedeumbemdeusomúlt iploeeompeti t ivo^terá^ 
direito de seu usoede execução de obras e/ou serviços de ime^^neial^ 
essenciais paraoseugereueiameuto; 

VH Da gestão dosrecursosbídricos deve ser estabelecida e aperfeiçoada de forma 
orgamzada^mediauteainstitucioualizaçã^ 

VIHDouso prioritário dos reeursos bidricos, em situações de escasse^éocousumo 
bumanoeadessedentação de animais; 

H^-os recursos bfdrieos devem serpreservadoscontraapoluiçãoeadegradação; 
^Daeducaçãoambientalé^damental para racionalização, utilizaçãoeconservaçãodo^ 

recursos bidricos. 

CAPÍTULOIV 
D A S H H ^ T R I ^ 

Art .^APoli t ica Estadual de Recursos Hidricos desenvolver-se-á de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I-aprioridade do uso da água seráoconsumobumanoeadessedentação animal, ficando 
aordem dos demais usosaser definida pelo órgão gestor, ouvidoorespectivo Comité da Bacia 
Hidrográfica; 

H^oestabelecimento, em cor̂ unto com os municípios, de um sistema de alertaedefesa 
civil, quandoda ocorrência deeventoslúdrológicos extremos, tais como secaseinundações; 

HIDaintegração da gestão de recursosbfdricoscomagestão ambiental; 
IVDacompadbilizaçãodoplane^amentoedagestão dos recursos bfdricoscomos 

ob^edvosestratégicosecomoPlanoPlurianual-PPAdo Estado do Ceará; 
VDaintegraçãodo gerenciamento dos recursos Iddricos com as politicas públicas f^em^ 

estaduais e municipais de meio ambiente, saúde, saneamento, habitação, uso do solo e 
desenvolvimento urbanoeregionaleoutras de relevante interesse social que tenbam i n ^ 
agestãodas águas; 

VIDapromoção da educação ambiental paraouso dos recursos hídricos, comoob^etivo 
de sensibilizaracoletividadeparaaconservaçãoeutilização sustentável deste recurso, capacitandô a 
para participação ativanasuadefesa; 

VHDodesenvolvimento permanente de programas de conservaçãoeproteção das águás 
contraapoluição,exploraçãoexcessivaounãocontrolada. 

CAPÍTULOV 
DOSINSTRUMENTOS 

Ar^^^instrumentosdaPoliticaEstadualdeRecursosHfdricos: 
IDaoutorga de direito de uso de recursos hidricosede execução de obras e/ou serviços de 

inter^rênciahidrica; 
HDacobrança pelo uso dos recursos hídricos; 
IH-osplanos de recursos hídricos; 
IV^oEundoEstadualdeRecursosHfdricos-PUNERH; 
VDoSistemade Informações de Recursos Hidricos; 
VIDoenquadramentodoscorpos de águaem classes de usos preponderantes; 
VHDaftscalização de recursos hídricos. 
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Da O^rga de Direto de Uso de Recursos Hfd^^edeE^een^ de Obras e/^Ser^ 
Inter^rêneia^driea 

S^bseç^I 
Da Outorga de Direto de Uso de Reeursos Hídricos 

Ar t 6̂  Aoutorga de direito deusode reeursos bfdrieoséum atoadministrativode 
eompetêueiado Secretário dos Reeursos Hidricos do Estado do Ceará, uoquai será outorgadoouso de 
determinado reeursobidrieouostermosecor^ções expressas uo ato respectivo, sempre 
demais formas de iiceuciamentoambientaiaeargodeinstituiçõeseompeten^ 

^Aoutorga de direito de uso de recursos hídricos tem por ob^etivoe^tuarocon^ie 
usoeassegurarodireito de acessoáágua, condicionada ás prioridades estabelecidas uo Piano Es^^ 
de Recursos Hidricosenos Pianos de Bacias Hidrográficas. 

^Aoutorga de direito de uso de recursos hidricos não impiicaaaiienação totai ou 
parciai dessesrecursosque são inalienáveis, masosimpiesdireito de seu uso. 

^ A outorga estará condicionada ás exigências desta Lei e das demais normas 
reguiamentares,como também, dos critérios ^xados peio Conselho de Recursos Hidricos do Cearás 
CONERHepeloConselhoNacional de Recursos Hidricos, no que couber. 

Art^Estãosu^eitosáoutorgadedireitode uso de recursos hidricos: 
I^derivaçãooucaptaçãodeparceiadeáguaexistenteem um corpo hídrico para consumo 

final, inclusive abastecimento público, ouinsumodeprocesso produtivo; 
H-extração de águade aquífero subterrâneo pamconsumo final ou insumo de processo 

produtivo; 
Dl-lançamento em corpo hídrico de esgotosedemais resíduos líquidos ou gasosos, 

tmtados,comolim de disposição fin^, dentro dos padrões de tratamento estabelecidos^ 
pertinente; 

IVDoutros usos ou interferências que alteremoregime,aquantidadeouaqualidade da 
águaexistenteemumcorpo hídrico. 

Art^Aoutorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser transferidaaterceiro, 
em casos específicos a serem definidos pela SecretariadeRecursosHídricos - SRH, mediante 
fimdamentaç^ejustificarivas, devendo, contudo, conservar as mesmas característicasecondições da 
outorga originalepoderá ser ^ita total ou parcialmente quando aprovada pela autoridade outor̂  
vindoaserol^eto de novo ato administrativo indicando o(s)novo(s)titular(es). 

Art^ASecretaria dos Recursos Hídricos poderá emitir outorgas preventivas de uso de 
recursoshfdricos,comafinalidadededeclararadisponibilidade de água para os usos solicitado 
futuro. 

^Aoutorga preventiva não con^re direito de uso de recursos hídricosesedestinaa 
reservarovolume passível de outorga, possibilitando, aos investidores,oplane^amentoeaexecução 
de empreendimentos que necessitem desses recursos. 

^ Oprazo de validade da outorgapreventiva seráfixado levando-se em conta a 
complexida^ do empreendimento, limitando-se ao máximo de um ano,podendo ser renovado por 
igual periodoacritériodoórgão gestor. 

Artl^ASecretaria dos Recursos Hídricos dará publicidade aos pedidos de outorga de 
direito de uso de recursos hídricos, de seu domfnio ou da União, por delegação, bem como aos atos 
administrativos que deles resultarem, de acordocomregulamentação. 



^ O ^ ^ D ^ ^ 

Art I L A outorgadedire^deusode recursoshídricos poderá ser suspensapela 
Seeretaria dos Reeursos H^drieos, de ^rmatot^ ou pareis em definitivo 
sem quaiquerdireitode indenização ao usuário,nas segumtes eireunstánei^ 

IDdesemnprimento peio outorgadodos termos da outorga; 
HDnão utilização daoutorgapor3(três)anoseonseeutivos; 
IHDneeessida^ premente^água para atenderasituações de calamidade, ineiusive as 

decorrentes de condições elimátieasadversas; 
IV-necessidadedeseprevenirourevertergrave degradação ambiental; 
VDnecessidadedeatendimentoausosprioritários, de mteresse coletivo, para os quais não 

sedisponbadefontesaltemativas; 
VIDsuperexplotação de aquíferos; 
VH^indeferimento ou cassação dalicençaambiental; 
VIHDnão pagamento da tarifaestabelecidana Seção 111 deste Capitulo. 

SubseçãoH 
DaO^orgadeExeeuçã^deObrase/ou Serviços deIn^er^r^neiaHidriea 

Art. l^Aoutorga de execução de obras ou serviços de interferência l^dricaéumat^ 
administrativo de competência do Secretário dos Recursos Hidricos do Estado do Ceará, no ^ 
outorgadaaexecuç^o de obras ou serviços que aiteremoregime,aquantidadeouaqualidade dos 
recursos l̂ dricos, nos termosecondições expressas no ato respectivo, sem prejuízo das den^sfbr^ 
de licenciamento ambientalacargo de instituições competentes. 

Artl3.Estãos^eitosáoutorgadeexecuçãodeobrasouser^içosdeinterf^ncial^dri^ 
IDas obras e/ouserviços de inter^rênciabidricacaracterizadas por barramentos, travessias 

de^rposbidricos,aduções,diques de proteçãoou recondução deleito,construçãodepoçose 
desãssoreàmento de corpos bidricos; 

HDoutrasinter^rênciasquealteremoregime,aquantidadeouaqualidadedaágua 
existente em um sistemabidrico. 

SeçãoH 
Da fiscalização de Recursos Hidricos 

Artl^Afiscalização do uso dos recursos bidricos será exercidanas águas superficiaise 
subterrâneas de don^o do Estadodo Cearáerealizar-se^á com base nos objetivos, principiose 
diretrizes estabeleci^spor esta Leietendo como enfbquesaorientaç^aosusuários,afimd^ 
assegurarocumprimentodalegislação de recursos bidricoseambientais. 

SeçãeDI 
Da Cobrança pei^ Uso dos Reeursos Hidricos 

Art^Acobrançapelousodosrecursosbidricosob^etiva: 
IDreconbeceraáguacomoumbemdevaloreconõmicoedaraousuárioumaindicaçãode 

suarealimportãncia; 
HDincentivararacionalizaçãodousodaágua; 
Dl^obter recursos financeiros para apoiar estudos, programaseprojetos incluídos nos 

PlanosdeRecursosHidricos; 
IV-obter recursos paraogerenciamentodos recursos bidricos. 
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Art 16. Será cobrado o uso dos recursos hídricos superficiais ou subterrâneos, segundo as 
peculiaridades das Bacias Hidrográficas, na forma como vier a ser estabelecido pelo CONERH, por 
meio de Resolução, a qual será enviada ao Governador do Bstado do Ceará, que fixará o valor das 
tarifas por Decreto, obedecidos os seguintes critérios: 

I - a cobrança pela utilização considerará a classe de uso preponderante em que for 
enquadrado o corpo de água onde se localiza o uso, a disponibilidade hídrica Local, o grau de 
regularização assegurado por obras hidráulicas, a vazão captada e aeu regime de variação, o consumo 
efetivo e a finalidade a que se destina; \ 

I I - a cobrança pelo transporte e a assimilação de efluente\ do sistema de esgotos e outros 
líquidos de qualquer natureza considerará o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas, a 
carga lançada e seu regime de variação, ponderando-se, .dentre outro*, os parâmetros orgânicos e 
fisico-químicos dos efluentes, atendendo á legislação pertinente e à natufeza da atividade responsável 
pelos mesmos. '' ' \ 

§ 1° O pagamento decorrente de qualquer cobrança éstabelecula no inciso II , citado 
anteriormente, não desobriga os responsáveis pelos lançamentos, ali previsto^ do cumprimento das 
normas e padrões legais, relativos ao controle de poluição das águas. 

§ 2° Obedecida a quantificação estabelecida em regblameiito, nâo senç cobrados os usos 
de vazões insignificantes de água, relativos: ' \ 

I - aos recursos hídricos para satisfação das necessidades de fhguenos núcleos 
populacionais, distribuídos no meio ruial; -

I I - ás derivações, às acumulações e às captações consideradas insignifî ptes e/ou em 
estado de calamidade pública. 

§3° O cálculo da tarifa será elaborado pela Instituição dé Gerenciamento^ Recursos 
Hídricos do Estado do Ceará e submetido à análise e à aprovação do CONERH:' 

Seção IV f 

Dos Planos de Recursos Hídricos 

Subseção I 
Do Plano Estadual de Recursos Hídricos 

i i 

Art 17. O plano estadual de recursos hidricos encerra diretrizes que visam fundamentai 
orientar a implementação da política de recursos hídricos no Estado considerando as bacias e SUD\ 
bacias hidrográficas, mediante gestão equitativa e razoável desses recursos, com o seguinte conteúdo^ 
mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos, em quantidade e qualidade, com 
identificação de problemas e conflitos; , 

H - balanço entre a disponibilidade e a demanda futura dos recursos hídricos, em 
quantidade e qualidade, com identificação &os conflitos potenciais e efetivos; 

HI - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução das atividades 
produtivas e de modificações dos padrões de uso e ocupação do solo; 

IV - metas de racionalização e de adequação do uso, aumento de quantidade e melhoria da 
qualidade dos recursos hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadad, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem 
implantados, para o atendimento das metas previstas, especialmente, sobre a utilização, recuperação, 
conservação e proteção dos recursos hídricos; 

VI - prioridades para outorga de direito de uso dos recursos hídricos, levando-se em conta 
os critérios emitidos pelo Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH; 



^ O g ^ D ^ ^ 

VH-d^trizesecritériosparaacobrança pelo uso dos rectos hidricoŝ  
VIHDpropo^pamaeriaçãodeáreas^e^áres t r içãodeuso^eomvis^àpro^ 

dosreeursos hídricos 
I^^ruedidas de concede enchentes mouitommeuto de prevenção viando 

das estrutures hídrie^. 
Artl^OEstadoatuatizaráaeada quatro snosoPlano Estadual de Reeursos H^ 

PLANERH, assegurando reeursos fit^eetrosemeeaulsmostusdtuelouals,^^ 
Parágrafo únleo Os recursos fmanceiros para el^ 

de Reeursos Hídricos deverão constar das Iets estaduais que disponham s o l ^ o P t ^ 
Oiretrizes OrçarnentárraseOrçarnento Anual do Estado. 

ArL l^OPlano Estadual de Recursos Hidricos deverá constar do Plano Plurianual de 
l^sen^olvimento do Estado de fbrmaaasseguraraintegraçãosetorialegeográfica dos dif^ntes 
segmentosdaeconomiaedas regiões como um todo. 

SuhseçãoH 
Oos Planos de Reeursos Hídricos das Racias Hidrográficas 

A r t ^ ^ O s planos de recursos l̂ dricos de haciasesuh-hacias hidrográficas englobam 
ações aserem executadas em suas áreas de ahrang^nciae serão discutidos e aprovados pelos 
respectivos Connt̂ s de EaciasHidregráficas ou Comités de Suh-Racias Hidrográficas, realizando-se^ 
antes da aprovação, audiências púhhcas nas localidades abrangidas pela área de atuação dos comi^ 
com amplo acessoápopulação. 

^Excepcionalmente, enquanto os Comités de Eacias Hidrográficas ou Comités de Sub-
Eacias Hidrográficas não estiverememfimcionamento, osPlanosde EaciasHidrográficas serão 
discutidoseaprovadospelo CONERH. 

^ O s planos de recursos hidricos das bacias hidrográficas terão conteúdo compatível com 
odo Plano Estadualde Recursos Hidricos. 

SeçãoV 
OoEundoEstaduaideReeursosHidrieos EUNERH 

ArL 2LOPundo Estadual de Recursos Hidricos-^UNERH,vinculadoáSecretaria dos 
Recursos Hidricos, temafinalidade de dar suporte financeiroáPolitica Estadual de Recursos Hidricos 
eseráregido pelas normas estabelecidas nestaLeieemseuregulamento. 

Art.^OPundo Estadual de Recursos Hidricos^PUNERH, tem como objetivos: 
^disponibilizar recursos financeiros para ^hcação em projetos voltados paraaPolitica 

EstadualdeRecursosHidricos,paraquese^amasseguradasas condições de desenvolvimentodos 
recursos hidricoseamelhoria da qualidade de vida da população do Estado em equilíbrio comomeio 
ambienteeemconsonãnciacomoPlanoEstadualdeRecursosHidricoseos Planos de Eacias 
Hidrográficas; 

HDhberar, pare aplicação em programas, projetos ou estudos definidos pela Secretaria dos 
RecursosHidricosepelos Comités deEaciasHidrogr^cas,osrecursosobtidos em conformidadecom 
oarL^. 

Art. 23. Constituem fontes de recursos doEundo Estadual de Recursos Hídricos -
PUNERH, os provenientes: 

IDde parte da compensação financeira queoEstado receber pela exploração de petróleo, 
gás natural, recursos ntinerais ou quaisquer outras fi^ntes de energia que venhamainteríerir,di^^ 
indiretamente, nos recursos hidricos; 



( A u t o g ^ ^ ^ ^ 

HDdatrensferénciadaumão ou Estados v^ 
programasse recursoshídricos de mteresse comum; 

IH-das operações de erédito eoutretados eom entidades t^iouatsemteruaeiouais; 
I V - doretomodotir^eiamentosobafbrmadeamortização do principal, atualização 

monetária,juros,eomlssões,moraousobquaiqueroutra forma; 
V - das aplicações de sançõesemuitas cobradas dos miratores da iegisiação de reeursos 

bidricos; 
VIDda União, do Estado, dos^unicipioseentidadesnacionaiseinternacionais; 
VH-dedoaçÕesdeentidadespúblicas,privadas, ONGs, entre outros; 
VIHDde emolumentos cobrados pela expedição de outorgas. 
^OsrecursosquecomporãooEundoEstadualdeRecursosHidricos PUNERH^serã^ 

aportados na forma prevista nesta Leieem seus regulamentos,enos casos definidos nos inciso 
l l l ,V leVl l do caputdeste artigo, na ^rmaprevistaemcadainstrumento. 

^ O s recursos do EUNERH terão aplicações definidas para cada programa ou projeto 
pela Secretaria dos Recursos Hidricos-Sl^ em consonância comaPolitica Estadual de Recursos 
Hidricos,oPlano Estadual de Recursos Hidricoseos Planos de Eacias Hidrográficas, aprovadas pelo 
CONERH. 

A r t ^ O E u n d o Estadual de Recursos Hidricos^PUNERH, será administrado por um 
ConselboOiretorconstituidodaseguinte^rma: 

I-SecretáriodeEstadodosRecursosHidricos; 
HDSecretário de Estado daEazenda; 
HIDSecretário de Estado do Plane^amentoeOestão. 
^OConselboOiretorserápresididopelo Secretário dos Recursos Hidricos. 
^ A o ConselboOiretor caberá delil^raredefiniroagente financeiro, as estratégias de 

programação dos investimentos, as condições de alocaçãoeaaplicação dos recursos do Eundo, bem 
como as condições de aplicação de programas relacionais comodesenvolvimentobidrico do Estado, 
obedecidas as regras que vieremaserestabelecidasparaoseufuncionamento,sempre^uizodas 
competências doTribunal de Contas do Estadoedo órgão de controle interno do Poder Executivo 
Estadual̂  

^ S e r ã o remetidos relatórios anuais damovimentação do Eundo ao Conselbo de Recursos 
HidricosdoCeará CONERH. 

^ Aplica-se á administração financeira do EUNERH o disposto no Código de 
Contabilidade Públicaenas legislações federaleestadual pertinente ás licitaç^ 

Seçãol 
Oo Sistema de Informações de Recursos Hídricos 

Art, 2^0Sistema de In^rmações sobre Recursos Hidricoséconstituido pela coleta, 
tratamento, armazenamento, recupemçãoedisponibilização de in^rmações sobre recursos^ 
fatores intervenientes em sua gestão. 

Ar t 2^Sãoprincipiosbásicos paraofúncionamento doSistemadelnformações dos 
RecursosHidricos: 

I D preservação e inclusão de cada subsistema existente, possibilitando uma visão 
re^rencial,integradaeatualizadadosprocessosedasin^rmaçÕes; 

H-atualizaçãoefetuadadiretamenteporquemgeraainfbrmação; 
HI - descentralização, sempre que possivei, do armazenamento dos dados junto ás 

respectivas fontes; 
IVDcoordenaçãounificadado sistema; 
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V - acesso público aos dados e informações, garantido a toda a sociedade. 
Ar t 27. São objetivos do Sistema de Informações dos Recursos Hídricos: 
I - reunir, dar consistência e divulgar, de forma permanentemente atualizada, os dados e as 

informações sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Estado do Ceará; 
I I - fornecer subsídios para a elaboração e atualização do Plano Estadual de Recursos 

Hídricos e dos Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas; 
m - ser efetiva e útil ferramenta gerencial para os níveis decisório, administrativo e 

operativo dos setores de recursos hídricos do Ceará; 
IV - ser compatível com o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos -

SNIRH. 

Seção VU 
Do Enquadramento dos Corpos D'água em Classes de Usos Preponderantes 

Ar t 28. O enquadramento dos corpos d'água em classes segundo os usos preponderantes 

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem 
visa: 

destinados; 
n - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações preventivas 

permanentes. 
Ar t 29. As classes de corpos d'água serão estabelecidas pela legislação ambiental. 
Ar t 30. Os procedimentos e mecanismos para enquadramento serão definidos em 

regulamento e considerarão as normas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no que couber. 

CAPÍTULO VI 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

Art 31. Para os efeitos desta Lei, águas subterrâneas são aquelas que ocorrem natural ou 
artificialmente no subsolo, estando submetidas aos princípios, ás diretrizes e aos instrumentos da 
Política Estadual de Recursos Hídricos. 

Art. 32. As águas subterrâneas deverão ser gerenciadas de forma integrada com as águas 
superficiais e estarão sujeitas, permanentemente, às ações de conservação e proteção, visando ao seu 
uso sustentável, cabendo ao órgão gestor, dentre outras ações: 

I - restringir as vazões explotadas por poços e por outras formas de captação, com base 
nos dados da outorgà; 

H - estabelecer distâncias mínimas entre poços; 
IH - apoiar ou executar projetos de recarga dos aquíferos; 
IV - propor ao órgão ambiental competente a criação de áreas de proteção de aquíferos. 
Ar t 33. Nas outorgas de direito de uso de águas subterrâneas deverão ser considerados 

critérios que assegurem a gestão integrada das águas e que evitem o comprometimento qualitativo e 
quantitativo dos aquíferos, cabendo ao órgão gestor: 

I - autorizar a execução de obras de captação e armazenamento de águas subterrâneas; 
H - realizar e manter atualizado o cadastro de poços tubulares e outras captações; 
HI - realizar e manter atualizado o cadastro de empresas de construção de poços; 
IV -'promover estudos para o conhecimento e o planejamento de seu aproveitamento 

racional; 
V - promover o monitoramento e a avaliação qualitativo-quantitativos das águas 

subterrâneas; 
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V I - definirasreservas explotáveis dos domínios aqu^ros; 
V I I - gsmntira8seaÍizsção das ohms de captação de águas subterrâneas. 
At^3^0enquadramento dos eorposd^águas subterrâneas em ciasses dar-se-á segun^ 

as catacteristicasbidrogeoiógicas dos aquiíeroseos respectivos usos pre^ 
coniorme iegisiação especifica. 

Aexpioraçãodeáguassubterráneas,que represente riscosparaoaquiíèro, 
demandará do órgão^gestor, dentre outras providências: 

I-asuspensãodaoutorgade direito de uso nos termos do art.ii,inciso Vi destaLei; 
H-arestriçãodoregime de operação outorgado, com respeitoávazãoe/ou ao tempo de 

bombeamento; 
mDadeterminaçãoparaoiacramentoe/ou obturação de poços. 
Parágrafo único. As medidas de que trataocaputvigorarão até que sejam restabelecidos 

osniveis de segurançade exploração, não gerando direito de indenização ao outorgado. 
ArL 36. As captações de águas subterrâneas serão obrigatoriamente dotadas de proteção 

sanitária, medidores de vazão,tubosguiae/ououtrosdispõsitivospam monitoramento de niveis 
d á̂gua. 

Paragrafo único. Os poços temporariamente paralisadoseoutras obras de captação de 
águas subterrâneas, realizadas para diversos usos, deverão ser lacrados de ^rmaaevi^ 
contaminação ou poluição dos aquíferos. 

CAPÍTULO VH 
DOREUSOOASÁOUAS 

ArL 37.0reuso de águaáparte de uma atividade mais abrangente de gestão integrada, 
ondeouso racional ou eficiente da água compreende tambémocontrole de perdasedesperdicios,ea 
minimização da produção de efluentesedo consumo de água. 

Art. 38.0Poder Executivo deve institucionaiizareestimuiarapráticado reuso de águae 
integrá-laaosplanos de bacias hidrográficas. 

^Para orientar as atividades de reuso praticadas no Estado,oórgão gestor disporá do 
ordenamento institucional-legalparaosetor. 

^ O ó r g ã o g e s t o r f i ^ articulação dos setores interessados noreusodeáguapara 
estabeleceremomarco regulatório paraestaatividade no Estado do Ceará. ^ 

CAPÍTULOVIH 
DOSISTEMAINTEORAOODEOESTÃODERECURSOSH^^COS SIOER^ 

Seçãol 
Dos Objetivos 

Art. 39. O Sistema Integrado de Cestão de Recursos Hidricos SIOERH, visa 
implementaraPolifica Estadual de Recursos Hidricos, b 
preservaçãoearecuperação dos recursos bidricos. 

SeçãoD 
Oa Organização 

ArL ^O.ComporãooSistemalntegrado de Cestão de Recursos Hidricos-SIOERH: 
I-oConselbodeRecursosHidricosdoCeará; 
H-o^rgãoOestordaPoliticaEstadualdeRecursosHidricos; 
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HI-os Comias de Bacias Hidrográfica 
IVDalnsdtuiçãodeGerenciamentodeRecursos Hidricos; 
VDalustituiçãodeExecuçãodeObrasHidráuiicas; 
Vl-asiusfiuúções Setoriais ct̂ as atividades s^amcorreiatas com recursos hidricose 

estejam euvoividascomagestão do ciimaedos recursos uaturais. 
Parágrafo úaieo. As prefeituras mumcipais, as iustituições ^derais, estaduais e as 

orgamzações civis euvoividascomrecursoshidri^^ 
SiÕERHuos Comités de Bacias Hidrográficas ou uoCouseiho de Recursos Hidricos do Ceará em 
fuução de atribuições reievautesperauteosistema. 

SeçãoHI 
DosCoiegiados 

Subseçãol 
DoCoaseibodeReeursosHídrieosdoCeará-CONERH 

Art ^LCCouseibo de Recursos Hidricos do Ceará-CCNERH, órgão de coordenação, 
fiscalização, deliberação coietivaede caráter normativo do Sistema integrado de Cestão de Recursos 
Hidricos-SfGERH, vincuiadoáSecretariadosRecursosHidricos-SRH,teráporfinaiidadeo 
exercicio das seguintes competências: 

IDpromoveraarticuiaçãodopianejamentode recursos bidricos com os planejamentos 
nacional, regional, estaduaiedos setores usuários; 

H D aprovar o Plano Estadual de Recursos Hidricos e determinar as providências 
necessáriasao cumprimento de suas metas; 

IH^arbitrar em última instância administrativa, os conflitos existentes entre as bacias 
bidrográficaseusuários de águas; 

IVDdeliberar sobre osprojetosderecursosbidricoscujasrepercussõesextrapolemo 
ámbitodabaciabidrográficaem que serão implantados; 

VDdeliberarsobre as questões que Ibe tenbam sido encaminbadas pelos Comités de Bacias 
Hidrográficas; 

Vl-aprovar propostas de instituição dos Comités de Bacia Hidrográficaeestabelecer 
critérios geraisparaelaboraçãodeseusregimentos; 

VHDanalisar propostas dealteraçãodalegislaçãopertinentearecursosbidricoseá 
PoliticaBstadualdeRecursosHidricos; 

VIHDestabelecercritériosparaaoutorga de direito deuso de recursos bidricos,para 
execução de obras de mterf^nciabidricaepara cobrança pe 
valordarespectiva tarifa ou preço público; 

I^-estabelecerdiretrizescomplementarespara implementação da Politica Estadual de 
RecursosHidricos,aplicaçãodeseusinstrumentoseatuaçãodo Sistema Integrado deCestãode 
RecursosHidricos-SICERH; 

^Dapreciarorelatõrio anual sobreasituação dos Recursos Hidricos do Estado; 
^^estabelecer diretrizes pamafbrmu^ão de programaseprojetos de aplicação de 

recursos do Pundo Estadual de Recursos Hidricos-PUNERH; 
^ H D manifestar-se sobre outros assuntos relativos a recursos bidricos, que sejam 

submetidos ouestejamsujeitosásuaapreciação; 
^O^Dcriar, mediante resolução, câmaras técnicasegrupos de trabalbo para re 

tarefa especiais coordenadas pela SecretariaExecutiva, na armado inciso VI do art ^ , sendo que o 
recursos necessários aodesempenbodasatribuiçõesdestascámarase gruposserãoalocadospela 



( ^ t o g ^ p á g ^ 

Secretaria dos Rectos Hídricos na q u ^ ^ 
Hídricos; 

^^-aprovaroeoqnadramento dos corpos dignado domínio estadual cm ciasses 
preponderentede acordo comomctso^l do art.^. 

Art^OConselho de Recnrsos Hídricos do Ceará serácompostoporrepresentantes de: 
IDsecretariasedemais instituições estaduais com atuação na gestão onno uso dos recursos 

hidricos; 
HDcomités de bacias hidrográficas; 
IH-instituições públicas ̂ derais com atuação em recursos hidricos; 
IVDorganizaçõescivisde recursos hidricos; 
V-entidadequecongregaosmunicíplos; 
VIDinstituiçÕes de ensino superiorcom atuação emrecursos hídricos; 
VH-entidades dos usuários de recursos hídricos^ 
^ C número derepresentantes doPoder Executivo Estadual corresponderáa 

^cinquentaporcentoj do totai de membros do Conselho de RecursosHídricos do Ceará. 
^CCCNERH será presidido pelo Secretário dos Recursos Hidricos do Estadodo Ceará. 

SubseçãoH 
DaSecretariaE^ecutivadoCC^ERH 

Art^Vinculada ao Cabinete da SRH fimcionaráaSecretaria Executiva do CCNERH, 
queteráasseguintesatribuições: 

I-viabílizaraarticulação dos coiegiadosde recursos hídricos, principalmente entre os 
Comités de Eacias Hidrográficas^CEH,eoConselho de Recursos Hídricos do Ceará-CCNERH, 
bem como entre esteseos demais integrantes do Sistema integrado de Gestão de Recursos Hídricos-
SIGERH; 

H D analisar a Política Estadual de Recursos Hidricos, consolidando o relatório de 
desempenho do Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos-SIGERH, para conhecimentoe 
apreciação do Conselho; 

mDanalisarnormasecritériosparaagestão dos recursos hídricos, bem como demais 
questões relevantes de interesse do Conselho; 

IVDdar assessoria técnicaefimcional ao Conselho; 
VDanalisar,quandosolicitado,pareceres de natureza técnica, sobre pedidos de outorga de 

uso de recursos hídricosede execução de obras e/ou de serviços de inter^réncia hídrica em grau de 
recursoaoCCNERH; 

VIDcoordenarcãmarastécnicasdoConselho; 
VHDexerceroutras atribuições determinadas pelo Conselho. 
^arágraí^ único. ^Secretaria Executiva do CGNERH terá uma estrutura operacional 

adequadaecontarácomapoiotécnico da SRHede suas vinculadas para desempenhar as íunções 
peranteoConselho. 

SubseçãoIH 
Dos Comités de Eacias Hidrográficas 

A r t ^ G s Comités de Eacias Hidrográficas^CEH, são entes regionais de gestão de 
recursos hídrios com fimçõesconsultivasedeliberativas, atuação em bacias, sub-bacias ou regiões 
hidrográficas, vinculados ao CGNERH, cuja formação e funcionamento serão objeto de 
regulamentação. 
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A r t ^ O s Comités de Bacias HidregráficasDCB^ 
I-atotaiidadedeumabaciahidrogtáfica; 
H-asub-baciaiúdtográfica de tributário do curso deágoaprmcipaidabacia^^ 

tributário dessetributário; 
IH-ogtupo de bacias ousub-baciasbidtográficascoutiguas. 
Parágt^toúuieo.Aiostittúçãoeaestrutt^ dos Comités de Bacias Hidrográfic 

efetivadas por decreto do Covett^or do Estado, apósaaprovação do Couseibo de Recmsos Hidricos 
doCeatá CCNERH 

Art^Compete aos Comités de Bacias Hidrográficas: 
IDpromoverodebate de questões reiaciouadasarecursosbidricosearticuiaraatuação 

com eutidades interessadas; 
HDproporaeiabotaçáoeaptovaroPlauode Recursos Hidricos da BaciaHidrogtáfica; 
IHDarbitrar, em primeira instância admiuistretiva, os cot^itos relacionados aos recu^ 

bidricos; 
IVDfbmecer subsidios paraaeiabotação do relatório anuai sobreasituação dos recursos 

bidricos dabaciabidrográfica; 
VDacompanbaraimpiementaçáo do plano de recursos bidricos da bacia bidrográficae 

sugerirasprovidénciasnecessáriasao cumprimento de suas metas; 
VI - propor ao Conseibo de Recursos Hidricos do Ceará - CCNERH, critérios e 

mecanismosaserem utilizados na cobrança peio uso de recursos bidricos,esugerir os vaioresaserem 
cobrados; 

VHDestabelecer os critérios paraorateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse 
comum oucoletivo; 

VIH-proporao CCNERHprogramase projetosa serem executadoscom recursos 
oriundosdoEUNERH; 

I^Dconstituir comissões especificasecámaras técnicas definindo, no ato de criação, sua 
composição, atribuiçõeseduraçáo; 

^Dacompanbaraaplicação dos recursos advindos da cobrança pelouso dos recursos 
bidricos; 

^1 D aprovar a proposta de enquadramento de corpos d̂ água em classes de uso 
preponderante das Bacias Hidrográficas. 

^Aplicam-se aos Comités de Sub-Bacias Hidrográficas todas as regras pertinentes aos 
Comités deBacias Hidrográficas constantes destaLei. 

^ Á s decisões dos Comités de Bacias Hidrográficas caberão recursos ao Conseibo de 
RecursosHidricosdbCeará-CCNERH. 

ArL^ .Na fixação da composição dos Comités de Bacias Hidrográficas serão observados 
os seguintes percentuais de participação: 

IDrepresentação de entidades dos usuários de águas da bacia, em percentual que não 
exceda^^trinta porcentos; 

H-representação das organizações civis de recursos bidricos, empercentualque não 
exceda^O^ ̂ trinta porcentos; 

IHDrepresentação de órgãos estaduaisefederais, em percentual que não exceda 
^vinteporcentoj; 

IVDrepresentação dos Poderes Públicos municipais localizados na bacia respectiva, em 
percentual que não exceda^^^vinte por centos 

^CsCBHserãopresididosporumdeseusintegrantes,pertencentesáscategorias 
estabelecidas nos incisos l , l l e l V d o caput deste artigo, eleito pela plenária, para um mandato de 
^dols^ anos, permitida uma recondução. 
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^Odirigentequeperderarepresematividade mstitucionalserásubsti^dopdoque 
estiver em cargo imediatamente abaixo, fican^vagooúltimoc^ 
desensparesematé^trmta^tiiaadadeeiaraçãodavaeâneia. 

^ N o s Comités de Bacias Hidrográficas et̂ os territórios abm^am terras indigenasede 
qmiomboias deve sermeinidonm representante de eadaom desses segmentos. 

S e ç ã o l 
Do ^rgãoCestor da PoiitieaEstadnai de Recnrsos Hidricos, das Instituições de Gerenciamento 

de Recnrsos Hidricosede Execução de Obras Hidráulicas 

Subseçãol 
Do ÕrgãoGestordaPoiideaEstadual de Reeursos Hidricos 

Art.^ASecretaria dos Recursos Hidricos^SRH,éoórgão gestor da PoiiticaEstaduai 
de Recursos Hidricos. 

Art.^NaimpiementaçãodaPoiitica Estaduai deRecursos Hidricos, compete á 
SecretariadosRecursosHidricos-SRH: 

IDtomar as providências necessáriasáimpiementaçáoeaofimcionamento do Sistema 
integrado de Oestáode Recursos Hidricos; 

H^impiantaregeriroSistemadeinfbrmaçÕesdeRecursosHidricos do Estado; 
HIDpromoveraintegração da gestáo de recursos bidricos comagestão ambientai; 
IVDfi^^uiarpoiiticasediretrizesparaagestãoeogerenciamento dos recursos bidricos; 
VDcoordenar,supervisionarepianejaras atividades concernentes aos recursos bidricos; 
VIDfimcionarcomo Secretaria Executiva do Conseibo de Recursos Hidricos do Ceará-

CONERH, para prestar-ibe apoios administrativo, técnico e financeiro necessários ao seu 
fimcionamento; 

VHDcoordenaraeiaboração do Eiano Estaduai de Recursos Hidricoseencaminbá-ioá 
aprovaçáodo Conseibo de Recursos Hidricos do Ceará-CONERH; 

VHI-inseriroPianoEstaduai deRecursosHidricosnaagendapoiiticadoEstado; 
D^-expediroutorgadedireitodeusoderecursosbidricos, efetuando sua fiscaiizaçãoe 

aplicando sanções de acordo com estaLeieseureguiamento; 
^Dexpediroutorgaparaexecuçãode obras e/ouserviços de interferência bidrica, sem 

prejuizodaiicençaambientai obrigatória; 
^O - reaiizar programas de estudos, pesquisas, desenvoivimento de tecnologia e 

capacitaçáodo pessoai integrante do SiOERH; 
^I-criarcán^rastécnicasqueseráo constituídas por técnicos de instituições estaduais 

quecompÕemoSiOERH; 
^HID^eiebrar convénios comaUniãoecom as demais unidades da Eederaçãoafim de 

discipiinarautiiizaçãoderecursosbidricoscompartiibados. 

SubseçãoH 
Da Instituição de Gerenciamento de Recursos Hidricos 

Art^^ACompanbia de Gestão dos Recursos Hidricos-COOERH, criada peia Lei n̂  
Í2.2l7,de i ^ de novembro de 1993, vincuiadaáSRH,éainstituição de gerenciamento de recursos 
bidricos de dominio doEstado onda União, pordeiegação. 

ArL ^1 . Na unpiementação da Politica Estadual de Recursos Hidricos, compete á 
Companbiade Gestão dos Recursos Hidricos: 
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I - realizar obres e serviços de operação e manutenção dos sistemas bidrieos e o 
momtotamentodosreemsosbidrieossnperfieiaisesnbte^ 
ReemsosHidrieos; 

HDreaiizar estudos téenieos para implementação, e^tivaçãoeaiteração das tarifas peio 
nsodosreenrsosbidrieos,deaeotdoeomoestabeleeidonoart.Í6,destaLel; 

IH-reeeberreemsosfinaneeiros oriundos doPnndoEstadnaide Reenrsos Hidrieos-
EUNERH,eapiieá-los nas atividades de gereneiamentodosreemsosbidrieos; 

IV-reeel^reapliearoutrosreeursosfinaneeiros não previstos no Ineiso anterior 
VDmanteratualizadoobalançodadisponibilidadeedemandasdereemsosbidrieosem 

suaáreadeatuação^eomunieandoosdadosà^ 
VIDmantetatualizadooeadastto de usuários de reeursosbidrieos; 
VH^elaboreros Planos de Gerenciamento de ReeursosHidrieos das Baelas Hidrográficas, 

de acordo com os respectivos Comités de Bacias Hidrográficas para apreciação dos órgãos 
competentesmencionadosnestaLei; 

vmDapresentar aos Comitésde Bacias Hidrográficas paradeliberação: 
â  estudos paraoenquadramento dos corposd^água nas ciasses de usos preponderantes; 
b^valoresaserem cobrados pelo uso dos recursos bidricos; 
ĉ  pianos de aplicação dos recursos financeirós arrecadados comacobrança pelo uso dos 

recursosbidricos; 
I^Dapoiar aorganizaçãodeusuárioscom vistasá^rmaçãodeComités deBacias 

HidrográficaseComissões Gestoras dê Sistemas Hidricos, prestando apoios técnico, adminî ^^ 
financeiro necessários ao funcionamento dos mesmos, através das Gerências de Bacias; 

^^exereeraSecretariaExecutivados Comités de Bacias Hidrográficas; 
^I^elaborar orelatóriode situaçãoanualdosrecursos bidricosparaaprovaçãodo 

CGNBRHedivulgação; 
^H-emitir parecer prévio,denaturezatécnica,sobrepedidosdeoutorgadeusode 

recursos bidricosede execução de obras e/ou serviços de interferência bidrica, quando solici^ 
SRH; 

- efetivar acobrançapelo uso dosrecursos bidricos e aplicá-la conforme suas 
atribuições. 

SubseçãoHI 
DalnstituiçãodeExeeuçãodeGbras Hidráulicas 

Ar^^ASuperintèndéncia de Cbras Hidráulicas-SGHlDi^, autarquia vin^ 
Secretaria dos Recursos Hidricos, criada pela Lei n̂  11.3^, de 1̂  de dezembro de i ^ , t e m como 
finalidade planear, executareacompanbarafiscalização de obras 
noãmbitodaPoliticaBstadual de Recursos Hidricos. 

^ A s ações da SGH1DRA serão executadas em consonância comoPlano Estadual de 
Recursos Hidricoseos Planos de Bacias Hidrográficas. 

^Todasasinter^rénciasbidricasdeverãoestaroutorgadasdeacordocomestaLei,com 
seus regulamentos e^comalegislaçãoiederal no que couber. 

^ Bm situações emergenciais, as ações serão executadas com anuénciada SRH e, 
posteriormente, inseridasecompatibilizadas comos próprios Planos de Recursos Hidricos. 

SeçãoV 
Has Organizações Civis de Reeursos Hidricos 
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Art 53. Para os efeitos desta Lei, poderão ser habilitados para participar da gestão de 
recursos hidricos como membros do Conselho de Recursos Hidricos do Ceará - CONERH, e dos 
Comités de Bacias Hidrográficas: 

I - os consórcios e as associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 
n - as organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos 

hídricos; 

hídricos; 

CONERH. 

m - as entidades da sociedade civil que desenvolvam atividades relacionadas com recursos 

IV - as associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 
V - as organizações afins, reconhecidas pelo Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -

§1° Paia participar do Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH, 
através dos Comités de Bacias Hidrográficas - CBH, os consórcios, as associações, as entidades e as 
organizações mencionadas neste artigo deverão ser legalmente constituídas, no mínimo há um ano, 
observada a legislação aplicável. 

§2° Em regiões ou bacias hidrográficas de grande intensidade de uso ou poluição das águas 
e em áreas em que se realizem obras e serviços de infraestrutura hídrica, o Estado apoiará a 
organização de associações de usuários, de comissões gestoras de corpos hídricos como entidades 
auxiliares na gestão dos recursos hídricos, com atribuições a serem estabelecidas em regulamento. 

CAPITULO IX 
DA PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

Art 54. O Estado celebrará convénios de cooperação mútua e de assistência técnica e 
econõmico-financeira com os municípios, para a implantação de programas que tenham como 
objetivo: 

I - a manutenção do uso sustentável dos recursos hídricos; 
I I - a racionalização do uso múltiplo dos recursos hidricos; 
I I I - o controle e a prevenção de inundações e de erosão, especialmente em áreas urbanas; 
IV - a implantação, a conservação e a recuperação da cobertura vegetal, em especial das 

matas ciliares; 
V - o zoneamento e a definição de restrições de uso de área inundáveis; 
VI - o tratamento de águas residuárias, em especial dos esgotos urbanos domésticos; 
VH - a implantação de sistemas de alerta e de defesa civil para garantir a segurança e a 

saúde públicas em eventos hidrológicos adversos; 
V m - a instituição de áreas de proteção e de conservação dos recursos hidricos. 
Art. 55. O Estado articular-se-á com a União, com outros Estados e com os Municípios, 

respeitadas as disposições constitucionais e legais, com vistas ao aproveitamento, controle, 
fiscalização, manutenção e monitoramento dos recursos hídricos em seu território. Para o cumprimento 
dos objetivos previstos neste artigo, serão consideradas: 

I - a utilização múltipla e sustentável dos recursos hidricos, em especial para fins de 
abastecimento público, indústria, irrigação, pesca, piscicultura, turismo, recreação, esporte e lazer; 

I I - a proteção dos ecossistemas, da paisagem, da flora e da fauna aquáticas; 
m - as medidas relacionadas com o controle de cheias, prevenção de inundações, 

drenagem e correta utilização de várzeas e outras áreas sujeitas à inundação; 
FV - a proteção e o controle das áreas de recarga de mananciais, descarga e captação dos 

recursos hídricos subterrâneos; 
V - proteção, recuperação e manutenção da mata ciliar. 
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CAPÍTULOS 
DOSEMOLUMENTOSADM^STRATIVOS 

Art. 56. Sem prejuízo da cobrança de ou^shcenciamentosambien^ 
legislação ^rtinente,aoutorga de direito de uso de reeursos bídrieosede execução de obres e/ou 
serviços de iuteríeréueiabidriea^afisealizaçãoetodos os atos iuereutesãsua obtenção serão ol^ 
deeobrançapornteiode emolumentos administrativos, de acordo eom asnormase as tabelas 
estabelecidas porlnstruçãoNormativado órgão gestorde recursos bidricos. 

CAPÍTULOS 
DAGESTÃOCOMPARTILHADADOSRECURSOSHÍDRICOS 

Art. 57.0Poder Executivo, por meio da Secretaria dos Recursos Hidricos, promoverá 
entendimentos comaAgéncia Nacional de Águas^ANA,ecomoDepartamento Nacional de Obras 
Contraas Secas com vistasãgestãocompartilbadados recursos bidricos. 

^OomaANA serão estabelecidos convénios que viabilizemagestão compartilhada dos 
recursosbidricosdaUnião,bemcomoadelegaçãoparaoÊstadooutorgarouso desses recursos em 
seuterritório. 

^ComoONOCS serão estabelecidos convénios de cooperação técnica que viabllizema 
gestão compartilhada dos recursos bidricos da União, bem comoaoperaçãocot^unta^sreservat^^^ 
de suaresponsabilidade no Estado do Ceará. 

Art. 58.0Eoder Executivo estabelecerá convénios de cooperação técnica com os estados 
vizinhos pare cavação da gestão compartilhada dos recursos hidricos superficiaisesubterrâneo^ 
interesses comuns, com interveniénciadaANA. 

Art. 59. O Poder Executivo, através da Secretaria dos Recursos Hidricos, poderá 
estabelecerparceriascomoutrasentidadespúblicaseprivadasno interesse da gestão dosrecursos 
hidricos do Ceará. 

CAPÍTULO XH 
OASINERAÇÕESESANCÕES 

Art. 60. Constituem infrações ás normas de uso dos recursos hidricosede execução de 
obras e/ouserviços de inter^rénciahidrica: 

I-utilizar recursos hidricos de dominio, ou sobaadministração do Estado do Ceará, sema 
respectivaoutorgadedireitodeuso derecursos hidricos, ressalvados os usos isentos de outorga; 

H-iniciaraimplantação,ou implantar qualquer empreendimento, semacompetente 
outorgade execução de obraou serviço de interferênciahidrica; 

HIDutillzarDse de recursos hidricos ouexecutarobrase/ouserviçoscom os mesmos 
relacionados, em desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 

IVDperfurar poçosparaextraçãode águasubterráneaouoperá-los sem as devidas 
outorgas; 

V-declarar valores diferentes das medidas ou fraudaras medições dos volumes de água 
captados; 

VIDinfringfrasnormasestabelecidasnestaLeiouem seus regulamentos, inclusive normas 
administrativas,nestascompreendidasportarias, InstruçÕesnormativas, resoluçÕesdoConselbode 
RecursosHidricosdoCeará^CONERH,eprocedimentosfrxadospeloõrgão gestor; 
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VH-realizar ime^réncias nos leitos dos riosedemais corpos 
mineral onde ontros materiais sem ŝ  autorizações dos órgãos competentes; 

VIH-obstarondifienitaraaçãofisealizadoradas autoridades competentes, integrantes do 
SIGERH, no exercicio de suas iunções; 

^-lançaremcorposlndricos,efiuentesliquidosougasosos,tratados, com finalidade de 
disposição final semarespectivaoutorgadedireitode uso. 

Ar t 6IBGompeteãSecretaria dos Recursos Hi^icos do Estado do Gearáaaplicação das 
penalidadesaseguir enumeradas, que podem ser cominadas semaobservãncia da ordem em que se 
encontram discriminadas, resultandoaaplicação de qualquerun^ delas na impossi^^ 
outorga e/ou renovação da outorga existente, enquantoapena 
mediante regulamentação: 

I D advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para a correção da 
irregularidade, nos termos do relatório de vistoria; 

H^mul^tsimplese/oumultadlária, em valoresaserem definidos; 
m-embargoadministrativo,porprazodeterminado,objetivandoaexecuçãode serviçose 

deobrasparaocumprimentodas condições daoutorgaou do licenciamento ambiental; 
IV-embargo definitivo, com revogação da outorga, importando na demolição da obra, se 

necessário, ouna reparação de leitosemargens e/ou tamponamento dos poços abertos ouem 
implantação. 

^Nabipótese de qualquerprejuizo ao serviço público de abastecimento de água, riscosá 
saúdeouávida, perecimento de animais, destruição de bens ou pr^uizo de qualquernaturezacau^ 
aterceiros, em raz^ da infiação cometida,amultaaser aplicada deverá ser compativel aos danos 
causados. 

^Noscasos da aplicação das penalidades indicadas nos incisos l l l e l V deste artigo,o 
respectivo infiator responderá, cumulativamente, pela multa que Ibe tenba sido aplicada, bem como 
pelas despesas queaAdministraçãofiver sido obrigadaarealizar para tornar eferivas as m e ^ 
previstas nos cit^os incisos, sem pr^uizo de responder, ainda, pela indenização dos danosaque der 
causa. 

^Eara os efeitos desta Lei, considera-se reincidente todo aquele que cometer mais de 
umainfiaçãodamesma tipicidade. 

^GregulamentodestaLeidisporásobre as bipóteses de incidência das penalidades de 
advertênciaede multa, sobre os critérios de gradação dos valoresaseremcobrados,adtulo dessa 
últimaespécie, bem como sobreoprocesso administrativo de apuração das mesmas. 

^ Á s penalidades citadas caberá recursoáautoridade administrativa competente, nos 
termos do regulamento destaLei. 

^GaberááSecretaria dos Recursos Hidricosainstituição de equipes compostas por 
profissionais capacitados para exercerafiscalização dos recursos bidricos, identificaras infr^^ 
autuareenquadrarnas penalidades cabíveis elencadasnestaLei. 

ArL 62. A Secretaria dos Recursos Hidricos e suas vinculadas poderão realizar 
fiscalizações cor̂ untas ou compartilhadas com os órgãos de meio ambiente na busca da mtegração da 
gestãodos recursos bidricos comagestãoambiental. 

^Afiscalizaçãoco^untacompreendeodesenvolvimento das ações por equipes das 
instituições parceiras. 

^Afiscalização compartilhada compreendeaação fiscalizatória de recursos bidrlcose 
ambientais de cada técnico que exerça essa fimçãoeque forneça relatórios de vistoria para ambas as 
instituições parceiras. 

^ParaviabilizaçãodessasaçÕesserãoestabelecidos convénios entre as partes em que 
serão definidas as funções, os recursos financeiroseos apoios técnico-operacionais. 
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CAPÍTULOXm 
DASD^PO^ÇÕES^NAIS 

Art 63. A instituição de premiações e medalhas, a serem eonfetidas peia SRH, às 
personalidades fisieas on jnridieas qne tenham se destacado peio conjunto de suas ações e 
eontrihuiçÕesnoãmhitodosreemsoshidtieos,seràohjetoderesolução do CONERH. 

Art. 64. Os órgãoseentidades integrantes do SiOERH criarão mecanismos compatíveis 
com as suas respectivas áreas de competência, que visem ao desenvoivimento integrado de programas 
de educação ambientai, hem como de informações técnicas, reiativasàproteção dos recursos hidri 
com observância dos princípios estabelecidos na iegi^^ 
Estadual de Educação Ambientai. ^ 

Earúgrafo único. Ao S10ERH, nos termos de regulamentação prõpria, cabe divulgar os 
princípios, as diretrizeseoconteúdodestal^i nas escolas de niveis fimdamental,médioesuperior, da 
rede de ensino, em colõniaseassociações que possuam interesses comos recursos hidricos,em 
instituições ambientais, bibbotecas públicasePrefeituras Municipais. 

Ar t 65. A SRH, na condição de empreendedora, outorgante e fiscalizadora.da 
implementação de reservatórios de múltiplos usos, deverá atender, no que couber,odisposto na Lei n̂  
1^.334,de^de setembrode^lO,queestabeleceaEoliticaNacionalde SegurançadeEarmge^ 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendooEstado promover 
suaregulamentaçãonoquefbrnecessàrio. 

Ar t 67.Revogam-se as disposições em contrário, em especialaLeiEstadualn^ll^ó, de 
24dejulhodel^. 

PAÇO OAASSEMRLEIALEOISLATIVAOO ESTAOO OOCEARÁ,emEortaleza,l^ 
dedezembrode^lO. 

^ ^ Pl̂ ESlOENfE 

DELATOR 
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CEARÁ 

AUTOGRAFO DE L E I NÚMERO DUZENTOS E VINTE E CINCO 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SIGERH, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA OO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I ' 
DOS ASPECTOS GERAIS 

Art. 1° A Política Estadualde Recursos.Híívicos, prevista"no â t. 326 da Constituição 
do Estado do Ceara, será disciplinada porsna Lei. 

CAPÍTULOIÍ 
^ DOSÒIUETIV^S v 

' ' \ ' -
Art..2o Sao olijetivos d .̂PóUticá EstaduaVde Recursos Hídricos: 
I - compatibilizar a açãò humáná, eni qualquerVle suas. manifestações,' CODI e dinâmica do 

ciclo Hidrológico, de forma a assegurar as condições para o desenvolvimento social c económico, com 
melhoria da qualidade de Vida -é*em equilíbrio çòm'o jneio ambiente; 

m - planejar e gerenciar a oferta de água, os meu múltiplos, o contrcle, a conter/ação, a 
prmeçao e & preservação dos recursos liidricos deforma infcgrâdà, dèscentr3li'zfida e participativa. 

' CÍAPÍTULom 
DOS PRINCÍPIOS 

'• , • • ' ' . -*'" V . > , 
. \ ' ' . .' 1 . ,. 

Àrt. 3° A Politica Estadual dé Recuraos Hídricos" atenderá aos scgíiintcs pníncípios: 
\ -o r.cessú à água deve sèr um daeiW de todòi', por tratar-sc dé uni bem cjé uso comuni do 

povo, recurso natural, indispeusável à vida, à premô so sócio! e áo desenvolvimento siisientável; 
I I - o gerenciamento dos reciir^õí, bidiicfs deve ser integrado, descentralizado e 

participativo, sem a dissociação dos aapeçtos qualitativos e quantitativos, consid^audo-sc as fases 
néiea, superficial e subtcrrâneE do cic!o hidrológico; 

III - c planejamento é & geucfló •'dp^' lecurscs hídricos to/narki rcchiò' bnse a Báciã 
Hidrográfica' e deve sempre proporc:.ont*j o "seu uso múltiplo: \ A 

• IV - o.éBim i um.recurso nalural JimilMlo, dotado de valor ecoS.n^K e àe inporlância 
vital no processo de desnuvolvimcnto sustentável; (C^ 1 'AI 

^ 
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JASSCMBI^IAI ^ 
IJEGISLATIVm 

"^CÊARAi- " 

V - a cobrança pelo uso dos recursos hídricos é fundamental para a racionalização de seu 
uso e sua conservação; 

VI - a água, por tratar-se de um bem de uso múltiplo e competitivo, terá na outorga de 
direito de seu uso e de execução de obras e/ou serviços de interferência hídrica um dos instrumentos 
essenciais para o seu gerenciamento; 

VH - a gestão dos recursos hidricos deve ser estabelecida e aperfeiçoada de forma 
organizada, mediante a institucionalização de um Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos; 

V m - o uso prioritário dos recursos hídricos, em situações de escassez, é o consumo 
humano e a dessedentação de animais; 

IX - os recursos hídricos devem ser preservados contra a poluição e a degradação; 
X - a educação ambiental é fundamental para racionalização, utilização e conservação dos 

recursos hídricos. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES 

Art 4° A Política Estadual de Recursos Hídricos desenvolver-se-á de acordo com as.; 
seguintes diretrizes: . \, 

I - a prioridade do uso da água será o consumo humano e a dessedentação animal, ficando;, 
* r a ordem dos demais usos a ser definida pelo órgão gestor, ouvido o respectivo Comité da Bacià; 

Hidrográfica; 
n - o estabelecimento, em conjunto com os municípios, de um sistema de alerta e defesa 

'-j civil, quando da ocorrência de eventos hidrológicos extremos, tais como secas e inundações; 
ID - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

> IV - a compatibilização do planejamento e da gestão dos recursos hídricos com os 
objetivos estratégicos e com o Plano Plurianual - PPA do Estado do Ceará; 

V-a integração do gerenciamento dós recursos hídricos com as políticas públicas federais, 
estaduais e municipais de meio ambiente, saúde, saneamento, habitação, uso do solo e 
desenvolvimento urbano e regional e outras de relevante interesse social que tenham inter-relação com 
a gestão das águas; 

VI - a promoção da educação ambiental para o uso dos recursos hídricos, com o objetivo 
de sensibilizar a coletividade para a conservação e utilização sustentável deste recurso, capacitando-a 
para participação ativa na sua defesa; 

VII - o desenvolvimento permanente de programas de conservação e proteção das águas 
contra a poluição, exploração excessiva ou não controlada. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS 

Ar t 5° São instrumentos da Política.Estadual de Recursos Hídricos: 
I - a outorga de direito de uso de recursos hídricos e de execução de obras e/ou serviços de 

interferência hídrica; 
H a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 
IH-os planos de recursos hídricos; 
IV - o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNERH; 
V - o Sistema de Informações de Recursos Hídricos; 
VI - o enquadramento dos corpos de água em classes de usos preponderante^ y 
VH - a fiscalização de recursos hídricos. . \ T y V* 

< \ 
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Seçãol • 
Da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos e de Execução de Obras e/oii,Serviços de ' 

Interferência Hídrica.. 

Subseção 1 
Da Outorga de Direito de Uso.de Recursos Hídricos. 

Art.-6° A outorga de direito de uso de recursos hídricos é um ato . administrativo de 
competência do Secretário dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, no qual será outorgado o uso de 
determinado recurso hídrico nos termos e condições expressas no ato respectivo, sem prejuízo das 
demais formas de licenciamento ambiental a cargo de instituições competentes. 

§1* A outorga de direito de uso de recursos hídricos tem por objetivo efetuar o controle do 
uso e assegurar ó direito de acesso à água, condicionada às prioridades estabelecidas nq Plano Estadual 
de Recursos Hídricos e nos Planos de Bacias Hidrográficas. 

§2° A*' outorga de direito de uso dè recursos hídricos não implica a alienação v totai ou 
parcial desses recursos que são inalienáveis, mas o simples direito de seu uso. 

rei 
CONERH 

Art T Estão sujeitos à outorga de direito de uso dè recursos hidricos: . 'Á^. 
i) . I - derivação ou captação dc parcela de água existente em um corpo hídrico parai consuihfy 

final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processe produtivo; ' 
-'V ' n - extração de água de aquífero subterrâneo para consumo» final ou.insumo,.de. processo -
- • produtivo; 

.'• V UI - lançamento em.corpo hídrico de esgotos è-demais: resíduos líqúid'osj.iòu gasoíòsç; 
.'•tratados, coni ©'fim de disposição final; dentro dos padrões de tratamento estabelecidas na legislação1 

pertinente;. 
' /IV. - outros usos ou interferências qiie alterem o regime, a quantidader ou ta qualidade da 

água existente ein um corpo hídricò. / ' S'' 
' Art. 8" A outorga de direito de iiSo de recursos hídricos poderá ser transferida a terceiro, 

em casos específicos á serem definidos pela .Secretaria de-Recursos Hidricos - SRH, mediante 
fundamentação e justificativas, devçndò; contudo, conservai às mesmas características e condições da 
outoiga'òrigiriaÍ <è ̂ poderá ser feita total òu párçialínente quando aprovada pelà áutorídade outorgante, 

' vindo a ser objetOide novo àíò administrativo indicando o(s) noyo(s) titúlar(cs). 
Art': 9" A Sekretária dós Recursos .Hídricòs poderá emitir outorgas prèvèhtívas 'de. uso,de 

. reòuí^s hidriòosi com-ia finalidade de declarar/a.disponibilidade de água para oa usos solicitados no 
'futuro. [ . '. ''.. 

: §1^ óutctga prevòitiva não coWcte [direilb de ust> de ^wá6s';hidric<)g e se áèstina a 
reservar ò vòiumé.passível,de outo^&,gossik!iÍi6ndo, aos investidores,.ó planejamento,ê a execução 
de empreendimentos que necessitem desses re^n^ò^ ' •'»' 

•;\&?{>Q:préÒR> dè* validade da,outórgà preventiva será fixado/levando-se em conta a 
complé)adadfefdò ènípreendimentò, .linflfahdo-sè/ão máximo dé um anò, podendo'ser-renovado por 

" igúal períodp a critério dp órgão gestor. ' \\ • * V 
. : ; : '!; ::%'10..A Secretaria dos R k ^ ; . # i c b s . d á r á publicidade aos] yAkAde outorgai de 

direito de uso de rteursos hídricos, de seu domínio ou da União, pôr delegação; okm qo '"" 
ãdmínistratiyós que deles resultarem, de acordo edm regulamentaçãc|. 

mo aos atos 

S % 
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Art 11. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa pela 
Secretaria dos Recursos Hídricos, de forma total ou parcial, em definitivo ou por prazo determinado, 
sem qualquer direito de indenização ao usuário, nas seguintes circunstâncias: 

I - descumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; . 
I I - não utilização da outorga por 3 (três) anos consecutivos; 
m - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as 

decorrentes de condições climáticas adversas; 
IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 
V - necessidade de atendimento a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não 

se disponha de fontes alternativas; 
VI - superexplotação de aquíferos; 
VH - indeferimento ou cassação da licença ambiental; 
VIU - não pagamento da tarifa estabelecida na Seção IH deste Capitulo. 

Subseção I I 
Da Outorga de Execução de Obras c/ou Serviços de Interferência Hídrica 

Ar t 12. A outorga de execução de obras ou serviços de interferência hídrica é um átov 
administrativo de competência do Secretário dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, no qual sérá^ 
outorgada a execução de obras ou serviços que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade dos? 

.̂ recursos hídricos, nos termos e condições expressas no ato respectivo, sem prejuízo das demais formas-
< de licenciamento ambiental a cargo de instituições competentes. 

; Art. 13. Estão sujeitos à outorga de execução de obras ou serviços de interferência hídrica: -
I - ãs obras e/ou serviços de interferência hídrica caracterizadas por barramentos, travessias 

de corpos hídricos, aduções, diques de proteção ou recondução de leito, construção de poços e 
desãssoreàmento de corpos hídricos; 

H - outras interferências que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 
existente em um sistema hídrico. 

Seção I I 
Da Fiscalização de Recursos Hídricos 

Art. 14. A fiscalização do uso dos recursos hídricos será exercida nas águas superficiais e 
subterrâneas dè domínio do Estado do Ceará e rêalizar-se-á com base nos objetivos, princípios e 
diretrizes estabelecidos por esta Lei e tendo como enfoques a orientação aos usuários, a fim de 
assegurar o cumprimento da legislação de recursos hídricos e ambientais. 

Seção I I I 

Da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos 

Art. 15. A cobrança pelo uso dos recursos hídricos objetiva: 
I - reconhecer a água como um bem de valor económico e dar ao usuário uma indicação de 

sua real importância; 
H - incentivar a racionalização do uso da água; 
IH - obter recursos financeiros para apoiar estudos, programas e projet^ (incluídos nos 

Planos de Recursos Hídricos; 
IV - obter recursos para o gerenciamento dos recursos hídricos. \W/Vt!\ 1 on 
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Art 16. Será cobrado o uso dos recursos hídricos superficiais ou subterrâneos, segundo as 
peculiaridades das Bacias Hidrográficas; na fbnna como vier a ser estabelecido pelo CONERH, por 
meio de Resolução, a qual será enviada ao Governador do Estado do Ceará; que fixará o valor das 
tarifas por Decreto, obedecidos os seguintes critérios: 

I - a cobrança pela utilização considerará a classe de uso preponderante em que for 
pnqngHmHn 0 corpo de água onde se localiza o uso,. a disponibilidade hídrica local, o grau de 
regularização , assegurado por obras hidráulicas, a vazão captada e seu regune de variação, ò consumo 
efetivo e a finalidade a que se destina; 

I I - a cobrança pelo transporte e a assimilação de efluentes do sistema de esgotos e outros 
Iiquidos de qualquer natureza considerará o grau ds regularização assegurado por obras hidráulicas, a 
carga lançada e seu regime de variação, ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos e 
fisico-químicos dos efluentes, atendendo à legislação pertinente e à natureza dá atividade responsável 
pelos mesmos. . ' .* 

§ 1° O pagamento decorrente de - qualquer cobrança estabelecida no inciso II , citado 
anteriormente, não desobriga òs responsáveis pelos lançamentos, ali previstos, do cumprimento das 
normas e padrões legais, relativos ao controle de poluição das águas. 

§ 2° Obedecida a quantificação estabelecida em regulamento, não serão cobradô ofc-usos 
de vazões insignificantes de água, relativos: ; • • . 

. I - aos recursos hídricos' para satisfação''das necessidades dc pequenos^núcleos 
populacionais, distribuídos no meio rural; l \ H; 

* I I - ás derivações, às acumulações e às captações consideradas insignificantes; e/ouvem 
estado de calamidade pública. 

9 F §3° O cálculo da tarifa será elaborado pela Instituição de Gerenciamento de Recursos. 
Hídncos do Estado do Ceará e submetido à análise e à aprovação do CONERH. 

Seção IV 
t = Dos Planos de Recursos Hídricos 

1 Subseção I ' 
Dò Pláno Estadual de Recursos Hídricos * 

Ar t 17.'O plano estadual de recursos hídricos encerra diretrizes.que visam fundamentar e 
orientar a implementação da política de recursos hídricos nõ Estado considerando aà bacias e sub-
bacias hidrográficas,.mediante gestão equitativa e razoável desses recursos, com o seguinte conteúdo 
mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos, em quantidade e qualidade, com 
identificação de problemas e conflitos; 

H - balanço entre a disponibilidade ,e a demanda futura dos recursos hídricos, em 
quantidade e qualidade, com identificação dos conflitos potenciais e efetivos; 

HI - análise de alternativas de crescimento* demográfico, de evolução das atividades 
produtivas e de modificações dos padrões de uso e ocupação do solo; 

IV - metas de racionalização e de adequação dò uso; aumento, de quantidade e melhoria da 
qualidade dos recursos hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadasj programas, á serem desenvolvidos e projetos a serem 
implantados,' para o atendimento das metas previstas, especialmente', sóbre a Utilização, recuperação, 
conservação e proteção dós recursos hídricos; " " JCTTH 

VI - prioridades para outorga de direito de uso dos recursos hídricos, levandfcgW h conta 
os critérios emitidos pelo Conselho de Recursos Hidricos do Ceará - CONÈRH; VJÍHL 

cv? xffl ^ 
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VII - diretrizes e critérios paia a cobrança pelo uso dos recursos hidricos; 
Vm - propostas para a criação de áreas sujeitas à restrição de uso, com vistas à proteção 

dos reciffsos hídricos; 
IX - medidas de controle de enchentes, momtoramento de prevenção visando à segurança, 

das estruturas hídricas. 
Art 18. O Estado atualizará a cada quatro anos o Plano Estadual de Recursos Hidricos -

PLANERH, assegurando recursos financeiros e mecanismos institucionais, para sua implementação. 
Parágrafo único Os recursos financeiros.para elaboração e implantação do Plano Estadual 

de Recursos Hídricos deverão constar das leis estaduais que disponham sobre o Plano Plurianual, 
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do Estado. 

ArL 19. O Plano Estadual de Recursos Hídricos deverá constar do Plano Plurianual de 
Desenvolvimento do Estado de forma a assegurar a integração setorial e geográfica dos diferentes 

> segmentos da economia e das regiões como um todo. 

Subseção I I 
Dos Planos de Recunos Hídricos das Bacias Hidrográficas 

' " " ;• 
Art 20. Os planos de recursos hídricos de bacias e sub-bacias hidrográficaŝ englobám 

ações a serem executadas em suas áreas de abrangência' é serão discutidos e aprovídÒsVpelps 
; respectivos Comités de Bacias Hidrográficas ou Comités de Sub-Bacias Hidrográficas, realízando ŝe, 
antes da aprovação, .audiências públicas nas localidades abrangidas pela área de atuação dos comités, 
com amplo acesso à população. 

\ §1" Excepcionalmente, enquanto os Comités de Bacias Hidrográficas ou Comités de Sub-
Bacias Hidrográficas não estiverem em funcionamento, os Planos de Bacias Hidrográficas serão 

. discutidos e aprovados pelo CONERH. • , . • ' 
§2* Os planos de recursos hídricos das bacias hidrográficas terão conteúdo compatível com 

o do Plano Estadual de Recursos Hídricos. 

Seção V 
Do Fundo Estaduai de Recursos Hídricos - FUNERH 

Art. 21. O. Fundo Estadual de Recursos Hidricos - FUNERH, vinculado à Secretaria dos 
Recursos Hídricos, tem a finalidade de dar suporte financeiro à Politica Estadual de Recursos Hídricos 

• e será regido pelas normas estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 
• .- > Art. 22.0 Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNERH, tem como objetivos: 

>:/' I . -disponibilizar recursos financeiros para aplicação em projetos voltados para a Política 
Estadual de Recursos Hídricos, para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento dos 
recursos hídricos e a melhoria da qualidade de vida da população do Estado em equilíbrio com o meio 
ambiente e em consonância com o Plano Estadual de Recursos Hídricos e os Planos de Bacias 
Hidrográficas; '• 

H - liberar, para aplicação em programas, projetos ou estudos definidos pela Secretaria dos 
Recursos Hídricos e pelos Comités de Bacias Hidrográficas, os recursos obtidos em conformidade com 
o art. 23. 

Art 23. Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual de Recursos 
FUNERH, os provenientes: 

I - de parte da compensação financeira que p Estado receber pela exploração^ 
gás natural, recursos .minerais ou quaisquer oútras:fontes dè bnérgia qufc venham a interff 
indiretamente, nos recursos hídricos; 

. v 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

( ^ Õ g ^ ^ ^ g ^ 

# # 
^ASSEMBLÉIAI^- , 

n - da transferência da Uniáo ou Estados vizinhos, destinados a execução 
programas de recursos hídricos de interesse comum; 

m - das operações de crédito contratados com entidades nacionais e internacionais; 
IV - do retomo do financiamento sob a forma de amortização do principal, atualização 

monetária, juros, comissões, mora ou sob qualquer outra forma; 
V - das aplicações de sanções e multas cobradas dos infratores da legislação de recursos 

hídricos; 
VI - da União, do Estado, dos Municípios e entidades nacionais e internacionais; 
VH - de doações de entidades públicas, privadas, ONGs, entre outros; 
VIU - de emolumentos cobrados pela expedição de outorgas. -> 
§1° Os recursos que comporão o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNERH, serão 

aportados na forma prevista nesta Lei e em seus regulamentos, e nos casos definidos nos incisos I , II , 
III, VI e VH do caput deste artigo, na forma prevista em cada instrumento. . 

' §2° Os recursos do FUNERH terão aplicações definidas para cada programa ou projeto 
pela Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, em consonância com a Política Estadual de Recursos 
Hídricos, o Plano Estadual de Recursos Hídricos e os Planos de Bacias Hidrográficas, aprovadas pelo 
CONERH. ; * 

Ar t 24. O Fundo Estadual de Recursos Hídricòs - FUNERH, será adMimstrácitf'poèum 
Conselho Diretor constituído da seguinte forma: ' ^ k f ^ 

I - Secretário de Estado dos Recursos Hídricos; ' v 1 , . /y 
^ H - Secretário de Estado da Fazenda; ' ' ̂  ^ 
yt m - Secretário de Estado do Planejamento e Gestão. 

1 ; . • - §1° O Conselho Diretor será presidido pelo Secretário dos RecúrsoS Hídricos. " 
• §20"-Ao Conselho Diretor caberá deliberar e'definir o agente financeiro, as estratégias de 

programação dos investimentos, as condições de alocação"e a aplicação ̂ dos recursos do Fundo, bem 
como as condições desaplicação de programas relacionados com o desenyplvimèhtó hídrico dp Estado, 
obedecidas as regras ique vierem a ser estabelecidas para-o seu fimciomUnento, sem prejuízo das 
competências dó Tribunal de Contas do Estado e dò órgão de controle, interno do Poder Executivo 
Estadual/ 

§3° Serão remetidos relatórios anuais da movimentação do Fundo ao Conselho de Recursos 
Hídricos do Ceará - CONERH. 

§4° Aplica-se à administração financeira do FUNERH o disposto tio Código de 
Contabilidade Púbhca e nas legislações federal e estadual pertinente às licitações e àos contratos. 

Seção VI 
Do Sistema de Informações de Recursos Hídricos 

Ar t 25. O Sistema de Informações :sobre Recursos Hídricos é constituído pela coleta; 
tratamento, armazenamento, recuperação e dispõhibili^ação de informações sobre recursos hídricos e 
fatores intervenientes em sua gestão. 

Art. 26. São princípios básicos para,o funcionamento do Sistema de Informações dos 
Recursos Nfdricps: 

I -' preservação e inclusão de cada subsistema existente, possibilitando 
referencial, integrada é atualizadados processos é"das informações; 

. H - atualização efetuada diretamente por quem gera a informação; -
IH _ descentralização, sempre que possível, do armazenamento dos d̂ d 

respectivas fontes; 
IV - coordenação únifícadà do sistema; 

\ 4 
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.V -. acesso público' aos dados e informações, garantido a toda ã sociedade. 
' A r i 27. São objetivos do Sistema de Informações dos Recursos Hídricos: 
1 - reunir, dar consistência é divulgar, de forma permanentemente atualizada, os dados e as" 

informações sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Estado do Ceará; 
H - fornecer subsidios para a elaboração e atualização do Plano Estadual de Recursos 

Hídricos e dos Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas; 
m - ser efetiva e útil ferramenta gerencial para os níveis decisório, administrativo e 

operativo dos setores de recursos hídricos do Ceará; 
IV - ser compatível com o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos -

SNIRH. 

visa: 

destinados; 

Seção VH 

Do Enquadramento dos Corpos D água em Classes de Usos Preponderantes 

Ar t 28. O enquadramento dos corpos d'água em classes segundo os usos preponderantes 

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a %que forem 
M":' H - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante açòes preventivas 

permanentes. 1 ' . í -. 
Ar t 29. As classes de corpos d'água serão estabelecidas pela legislação ambiental. -

^ Art. 30. Os procedimentos e mecanismos para enquadramento serão definidos em 
- regulamento e considerarão as normas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no que couber. 

; .. • y s , . { t ; • 

CAPÍTUIX)VI * 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

. Ar t 31. Para os efeitos desta Lei, águas subterrâneas são aquelas que ocorrem natural ou 
artificialmente no subsolo, estando submetidas aos princípios;'ás diretrizes e aos instrumentos da 
Política Estadual de Recursos Hidricos. 

Ar t 32. As águas subterrâneas deverão ser gerenciadas de forma integrada com as águas 
superficiais e estarão sujeitas, permanentemente, ás açôes de conservação e proteção, visando ao seu 

' uso sustentável, cabendo ao órgão gestor, dentre outras ações: / 
I - restringir as vazões explotadas por poços e por outras formas de captação, com base 

nos dados da outorga; 
„ n - estabelecer distâncias mínimas entre poços; 

m - apoiar ou executar projetos de recarga dos aquíferos; 
IV - propor ao órgão ambiental competente a criação de áreas de proteção de aquíferos. 
Ar t 33. Nas outorgas de direito de uso de águas subterrâneas deverão ser considerados 

critérios que assegurem a gestão integrada das águas e que evitem o comprometimento qualitativo e 
quantitativo dos aquíferos, cabendo ao órgão gestor:. 

I autorizar a execução de obras de captação e armazenamento de águas subterrâneas; 
H - realizar e manter atualizado o cadastro dè poços tubulares e outras captações; . 
III - realizar e manter atualizado o cadastro de empresas de construção de poçbs; P 
TV - promover estudos para o conhecimento e o planejamento de seu aprovei a nènto 

racional; 
V - promover o momtoramento e a avaliação qualitativo-quantitativd^^^^guas 

subterrâneas; 

^ v 
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VI - definir as reservas explotáveis dos domínios aquíferos; 
VII - garantir a fiscalização das obras de captação de águas subterrâneas. 
Art 34. O enquadramento dos corpos d'águas subterrâneas em classes dar-se-á segundo 

as características hidrogeológicas dos aquíferos e os respectivos usos preponderantes, já definidos, 
conforme legislação especifica. 

Art 35. A exploração de águas subterrâneas, que represente riscos para o aquífero, 
demandaráido órgão gestor, dentre outras providências: , 

I-a suspensão da outorga de direito de uso nos termos doart. 11, inciso VI desta Lei; 
I I - a restrição do regime de operação outorgado, com respeito à vazão e/ou ao tempo de 

bombeamento; " 
m - a determinação para o lacramento e/ou obturação de poços. , 
Parágrafo único. As medidas de que trata o caput vigorarão até que sejam restabelecidos 

os níveis de segurança de exploração, não gerando direito de indemzação aò outorgado. 
Art 36. As captações de águas subterrâneas serão obrigatoriamente dotadas de proteção 

sanitária, medidores de vazão, tubos guia e/ou outros, dispositivos para monitoramento de níveis 
d'água. 

Parágrafo único. Os'poços temporariamente paralisados e outras obras def captação ,de 
águas subterrâneas, realizadas para diversos usos; deverão ser lacrados de forma á evitar acidentes, 
contaminação ou poluição dos aquíferos. * , >' ..'.-v 

V 
CAPÍTULO VH 

DO REUSO DAS ÁGUAS 
•V 
•.ÍV 

Art 37. O reuso de água é parte de uma atividade mais abrangente de gestão integrada, 
onde o uso racional ou eficiente da água compreende também o controle de perdas e desperdícios, e a 
minimização da produção de efluentes e do consumo de água. 

Art 38.0 Poder Executivo deve institucionalizar e estimular a prática do reuso de água e 
integrá-la aos planos de bacias hidrográficas. 

§1" Para orientar as atividades de reuso praticadas no Estado, o órgão gestor disporá, do 
ordenamento instituciónal-legal para ò setor. 

§2° O órgão gestor fará articulação dos setores interessados no reuso de água para 
estabelecerem o marco regulatório para esta atividade no Estado do Ceará. 

CAPÍTULO VIII 
DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE RECURSOS HlDRÍCOS - SIGERH 

Seçãol 
Dps Objetivos 

Art 39. O Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH, visa 
implementar a Politica Estadual de Recursos Hidricos, bem como planejar, regular e controlar o uso, a 
preservação e a recuperação dos recursos hídricos. 

Seção I I 
Da Organização 

Art 40. Comporêo o Sistema íntegradp.de Gestão de Recursos Hidricos 
I - o Conselho de Recursos Hídricos do Geará; 
O - o Órgão Gestor da Política Estadual de Recursos Hídricos; 

^ 
v 
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IH - os Comités de Bacias Hidrográficas; , 
IV - a Instituição de .Gerenciamento de Recursos Hídricos; 
V - a Instituição de Execução de Obras Hidráulicas; 
VI - as Instituições Setoriais cujas atividades sejam correlatas com recursos hídricos e 

estejam envolvidas com a gestão do clima e dos recursos naturais. 
Parágrafo único. As prefeituras municipais, as instituições federais, estaduais e as 

organizações civis envolvidas com recursos hídricos, inclusive associações de usuários, participarão do 
SIGERH nos Comités de Bacias Hidrográficas ou no Conselho de Recursos Hídricos do Ceará em 
função de atribuições relevantes perante o sistema. 

Seção HI 
Dos Coleglados 

Subseção I 
Do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH -

JE 

Art 41. O Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH, órgão de coordenação, 
fiscalização, deliberação coletiva e de caráter normativo do Sistema Integrado de Gestão deRecursos 
Hídricos - SIGERH, vinculado à Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, terá por finàlidade, o 
exercicio das seguintes competências: ^ -y 

I - promover a articulação do planejamento de recursos hidricos com os planejamentos.. 
nacional, regional, estadual e dos setores usuários; 

I I - aprovar- o Plano Estadual de Recursos Hidricos e determinar as providências 
necessárias ao cumprimento de suas metas; * 

m - .arbitrar em última instância administrativa, os conflitos existentes entre as bacias 
-hidrográficas e usuários de águas; 

IV - deliberar sobre os projetos de réfcursos hidricos cujas repercussões extrapolem o 
âmbito da bacia hidrográfica em que serão implantados; 

V - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos Comités de Bacias 
Hidrográficas; 

VI - aprovar propostas de instituição dos Comités de Bacia Hidrográfica e estabelecer 
critérios gerais para elaboração de seus regimentos; 

VH - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à 
Politica Estadual deilecursos Hídricos; 

Vm - estabelecer critérios para a outorga de direito de uso de recursos hídricos, para 
execução de obras de interferência hídrica e para cobrança pelo uso dos recursos hídricos, e fixar o 
valor da respectiva tarifa ou preço público; 

IX - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Estadual de 
Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Integrado de Gestão de 
Recursos Hídricos - SIGERH; 

X - apreciar o relatório anual sobre a situação dos Recursos Hídricos do Estado; 
XI - estabelecer diretrizes para a formulação de programas e projetos de aplicação de 

recursos do Fundo Estadual de Recursos Hidricos - FUNERH; 
Xn - manifestar-se sobre outros assuntos relativos a recursos hídricl 

submetidos ou estejam sujeitos à sua apreciação; 
XIU - criar, mediante resolução, câmaras técnicas e grupos de trabalho 

tarefas especiais coordenadas pela Secretaria Executiva, na forma do inciso VI do art. 
recursos necessários ao desempenho, das atribuições destas câmaras e grupos .serão 

-o 
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Secretaria dos Recursos Hídricos, na qualidade de órgão gestor da Política Estadual de Recursos 
Hídricos; 

XIV - aprovar o enquadramento dos corpos d'água do domínio estadual em classes de uso 
preponderante de acordo com o inciso XI do art. 46. 

Art. 42.0 Conselho de Recursos Hídricos do Ceará será composto por representantes de:-
I - secretarias e demais instituições estaduais com atuação na gestão ou no uso dos recursos 

hídricos; 
I I - comités de bacias hidrográficas; 
I I I - instituições públicas federais com atuação em recursos hídricos; 
IV - organizações civis de recursos hídricos; 
V - entidade que congrega os municípios; 
VI - instituições de ensino superior com atuação em recursos hídricos; 

• VII'-entidades dos usuários de recursos hídricos. 
§1° O número de representantes do Poder Executivo Estadualf corresponderá a 50% 

(cinquenta por cento) dó total de membros dc Conselho de Recursos Hídricos :do Ceará: - < * 
§2° O. CONERH será presidido peio Secretário dos Recursos Hídricos do Estado.do Ceará. 

: ' ; • À 
SubseçãoH " " .y j 

Da Secretaria Executiva do CONERH .&> 4i i 
J-f. í 

fr- Art 43. Vinculada ao Gabinete d& SRfíTuncionará a Secretaria Executiva do CONERH, 
- qiie terá as seguintes átrihuições: . 

x- I - Viabilizar a articulação dos còlegiados de recursos hídricòs, principalmente entre ..ós 
Comités de Bacias Hidrográficas - CBH, è ó Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -; CONERH, 
bem como entre estes e os demais'integrantes dd Sistema" [ntegrado de Gestão .de Recursos Hídricos -
SIGERH;. r. L \ / . \-. " ; • *: 

••'S-- '-n-;^'áiia]iw-'a'ToUlica'Es&ic&úli de Recursos Hídricos, consolidando o relatório de 
desempenho do Sistema; Integrado" de tjestáò de Recursos Hídricos - SIGERH; para conhecimento c 
apreciação do Conselho: • . 

Ill - analisar normas e critérios pm à geífèo dos recursos hídricos, bem como demais 
questões relevantes de interesse do Conselho; ' i " 

TV -dar assessoria técnica efimcionol.ao Conselho: ^ 
V - anàfisar, quando solicitado, pareceres de hàtiirèza técnica, sobre pedidos de outorga de 

uso de recursos hídricos'e de execução de obras e/ou de serviços de interferência hídrica em grau de 
recurso ao CONERH; " . ' . !. 

VI -"coordenar câmaras técnicas do Cònsèlho; ' 
•AH - exercer óutras atribuições:'determinadas pele Conselho. 
Parágrafo-único. A Secretaria Executiva dc CONERH terá uma estrutura operacional 

- adequada e contará com * apoio técnico dà SRH e de siiás vinculadas para 'deselripenhar as funções, 
perantè o Conselho. 

" SiibSeçâoJlí-

Dos Comités de Bacias Hidrográficas 

Árt 44. Os Comités de Bacias Hidrógráfiçás - CBH, são entès region 
recursos hídfios com funções consultivas e deliberativas, atuação em bacias, sub-
hidrográficas, vinculados ao CONERH, cuja formação e funcionamento s 
regulamentação. 
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" : . f - " Art 45. Os Comités de Bacias Hidrográficas - CBH, terão como área de atuação: -' 

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 
n - a sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia ou de 

tributário desse tributário; 
m - o grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 
Parágrafo único. A instituição e a estrutura dos Comités de Bacias Hidrográficas serão 

efetivadas por decreto do Governador do Estado, após a aprovação do Conselho de Recursos Hídricos 
do Ceará-CONERH. 

Ar t 46. Compete aos Comités de Bacias Hidrográficas: 
. I - .promover o debate de questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação 

com entidades interessadas: 
I I - propor a elaboração e aprovar o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica; 
I I I - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos 

hídricos; 
' IV - fornecer subsídios para a elaboi açao do relatório anual sobre .^situação dos recursos 

hídricos da bacia hidrográfica; - i ," * 
'V - acompanhar a implementação do £Íano'dé recursos hídricòs da bábA'Hidrográfica é 

sugerir as providências necessárias àò Cumprimento 'de "siías inclas; " '""^lÃft^V "l-
•VI - propor ao Conselho de Recuttos Hídricos' do'-Ceará - "'CÓNE&H/.-critérios e 

mecanismos a serem utilizados na cobrança pelo uso de recursos hídricos, e sugerir cájValores a serem 
cobrados; ' "•. ó- • • " '-' 
^ VH - estabelecer os critérios para ò ratKib de ciwto dás obras de uso múltiplo, de interesse 

comuin ou coletivo; ' - • >. 
VIII-- propor ao CONERH prograniás e projetos a serem Executados com recursos 

.oriundos doTUNEftH; . ... 1 , 
- IX - constituir, comissões específicas e-pâmaras .técnicas definindo, no ato de criação, sua 

composição, atribuições e duração; "' ' "l - i - « -.. 
X'*- acompanhar a aplicação dos recursos advindos da cobrança pelo uso-dos recursos 

hídricos;. , 5 - • *' " '"' 
. . " ' X I - - aprovar á proposta dé"enqittdr&Metào ''10 'Cprpps d/água.cm classes de uso 

preponderante das Bacias Hidrográficas. ' . ' 1 '" 
§1* Aplicam-se aos Conti lês de Sub-Baiià^ Hidrográficas todaŝ as "régras pertinentes aos 

Comités, de Bacias Hidrográficas constantes desta Lei. A " 
- - j §2° Às decisões dos Comités de Bacias .Hidrográficas caberão recursos ao Conselho de 

Recursos Hidricos do Ceará - CONERH. 
•. Ar t 47. Na fixação da composição dõsfomitês de Bacias Hidrógráfiçás serão observados 

os seguintes percentuais de participação: 
' I - rêpresèntaçãó de entidades dós-usuários dc águas da bacia, em percentual que não 

exceda 30% (trinta pdir bento); 
H - representação dás organizações civisidè'.recursos'hídricoS, em percentual que não 

" exceda 30% (trinta por cento); 
I I I .- representação de órgãos estádiSué 'e-f&ícraTá. ém percentual'qiie não exceda 20% 

(vinte por cento); ' 

percentual 
§1° Os CBH serão presididos por um de seúá integrantes, peiténcentesiàsipategonas 

estabelecidas nos incisos I , I I e IV dp caput deste .artigo, deito pela plenária, para um^nnd&to de 
2(dois) anos, permitida lima recondução. \ y Us . 
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§2° O dirigente que perder a representatividade institucional será substituído pelo que 
estiver em cargo imediatamente abaixo, ficando vago o último cargo, que será preenchido por eleiç&ò 
de seus pares em até 30(trinta) dias da declaração da vacância. 

§3° Nos Comités de Bacias Hidrográficas cujos territórios abranjam terras indígenas e de 
quilombolas deve ser incluído um representante de cada um desses segmentos. 

Seção IV 
Do Órgão .Gestor da Política Estadual de Recunos Hídricos, das Instituições de Gerenciamento 

de Recunos Hídricos e de Execução de Obras Hidráulicas 

Subseção I 
Do Órgão Gestor da Política Estadual de Recunos Hídricos ; 

Ar t 48. A Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, é o órgão gestor da Política Estadual 
de Recursos Hídricos. 

Ar t 49. Na implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos, compete à 
Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH: i ^ y . , . ^ . 

I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionanaénto.do Sistema 
Integrado de Gestão de Recursos Hídricos; . . * . ^ ^ ( 

H - implantar e gerir d Sistema deTnformaçOés de Recursos Hídricos do. Estado; -
^ HI..- promover a integração da gestão de recursos hídricos coni á gestão'ambiental;: ̂ . 

TV - formular políticas e diretrizes para a gestão e o gerenciamento dos recursos hídricos; 
V - coordenar, supervisionar e planejar as atividades concernentes aos recursos hídricos;. 
VI - funcionar como Secretaria Executiva do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -

CONERH, para prestar-lhe apoios administrativo, técnico e financeiro, necessárias ao seú 
fimcionamento; 

VII - coordenar a elaboração do Plano Estadual de Recursos Hidricos e encaminhá-lo á 
aprovação do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH; 

VIH - inserir o Plano Estadual de Recursos Hídricos na agenda política do Estado; 
IX - expedir outorga de direito de uso de recursos hídricos, efetuando sua fiscalização e 

aplicando sanções de acordo com esta Lei e seu regulamento; 
X expedir outorga para execução de obras e/ou serviços dé interferência hídrica, sem 

prejuízo 'da licença ambiental obrigatória; < • 
XI - realizar programas de estudos, pesquisas, desenvolvimento de tecnologia e 

capacitação do pessoal mtegrante dò SIGERH; 
XH - criar câmaras técnicas que serão.constituídas por técnicos de instituições estaduais 

que compõem o SIGERH; 
XIH - celebrar convénios com a União e com. as demais unidades da Federação a fim de 

disciplinar a utilização de recursos Hídricos compartilhados. 

Subseção n 
Da Instituição de Gerenciamento de Recunos Hídricos 

Ar t 50. A Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, cri: c a 
12.217, de 18 de novembro de 1993, vinculada á SRH, é a instituição de gerenciamei p/de 
hídricos de domínio do Estado ou da União, por delegação. ' 

Ar t 51. Na implementação da Política Estadual de Recursos H^^íq^, compete à 
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos: v 

X1 
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I - realizar obras e serviços de operação e manutenção dos sistemas hídricos e o 
monitoramento dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, confonne a Política Estadual de 
Recursos Hídricos; 

D - realizar estudos técnicos para implementação, efetivação e alteração das tarifas pelo 
uso dos recursos hídricos, de acordo com o estabelecido no art. 16, desta Lei; 

m - receber recursos financeiros oriundos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FUNERH, e aplicá-los nas atividades de gerenciamento dos recursos hídricos; 

IV - receber e aplicar outros recursos financeiros não previstos no inciso anterior; 
V - manter atualizado o balanço da disponibilidade e demandas de recursos hídricos em 

sua área de atuação, comunicando os dados á SRH; 
i - VI - manter atualizado o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

VH - elaborar os Planos de Gerenciamento de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas, 
de acordo com os respectivos Comités de Bacias Hidrográficas' para apreciação dos órgãos 
competentes mencionados nesta Lei; 

VIII - apresentar aos Comités de Bacias Hidrográficas para deliberação: 
a) estudos para o enquadramento dos corpos d'água nas classes de usos preponderantes; 
b) valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos; "-'Íí • 
c) planos de aplicação dos recursos financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos; > • 3^-. 
IX - apoiar a organização de usuários com vistas à formação de Comités de Bacias 

Hidrográficas e Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos, prestando apoios técnico, .administrativo e 
financeiro necessários ao funcionamento dos mesmos, através das Gerências de Bacias; 

X - exercer a Secretaria Executiva dos Comités de Bacias Hidrográficas; . s 
XI - elaborar o relatório de situação "anual dós recursos hídridos párâ aprovação dò 

CONERH e divulgação; , 
. XD - emitir parecer prévio, de natureza técnica, sobre pedidos de outorga de uso de 

recursos hídricos e de execução de obras e/ou serviços de interferência hídrica, quando solicitado pela 
SRH; . 

X m - efetivar a cobrança pelo uso dos recursos hídricos e aplicá-la conforme suas 
atribuições. 

Subseção I I I 
Da Instituição de Execução de Obras Hidráulicas 

ArL 52. A- Superintendência de Obras Hidráulicas - SOHIDRA/ autarquia vinculada à 
Secretaria dos Recursos Hídricos, criada pela Lei n0 11380, de IS de dezembro de 1987, tem como 
fipaiíHflffc planejar, executar e acompanhar a fiscalização de obras e serviços de interferência hídrica, 
no âmbito da Política Estadual de Recursos Hídricos! 

gl" As ações da SOHIDRA serão executadas em consonância com o Plano Estadual de 
Recursos Hídricòs e os Planos de Bacias Hidrográficas. 

§2° Todás as interferências hídricas deverão estar outorgadas de acordo com esta Lei, com 
seus regulamentos e com a legislação federal no que couber. 

§3° Em situações emergenciais, as ações serão executadas com anuência/ da SRH e, 
posteriormente, inseridas e compatibilizadas com os próprios Planos de Recursos Hídricos, 

Seção V 
Das Organizações Chia de Recursos Hídricos 

v v 



k . . . . . . . . 

(Aulog.205-págl5) 

«MSSSO** 
Art 53. Para os efeitos desta Lei, poderfio ser habilitados para participar da -gestão de 

recursos hídricos como membros do Conselho de Recursos Hidricos do Ceará - CONERH, e dos 
Comités de Bacias Hidrográficas: 

I - os consórcios e as associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 
I I - as organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos 

hidricos; 

hidricos; 
I I I as entidades da sociedade civil que desenvolvam atividades relacionadas com recursos 

FV - as associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 
V - as organizações afins, reconhecidas pelo Conselho de Recursos Hídricos do Ceará -

CONERH. 
§1° Para participar do Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH, 

através dos Comitêá de Bacias Hidrográficas - CBH, òs consórcios, as associações, as entidades e as 
organizações mencionadas neste artigo deverão ser legalmente constituídas, no mínimo há um ano, 
observada a legislação aplicável. 

: §2° Em regiões ou bacias hidrográficas de.grande intensidade de uso ou poluição das águas 
e em áreas em que se realizem obras e serviços de infraestrutura hídrica, o Estado: apoiará á 
organização de associações de usuários, de comissões gestoras de corpos hídricos^priÍò'> entidades 
auxiliares na gestão dos recursos hídricos, com atribuições a serem estabelecidas em regulSmento. 

fel - CAPÍTULO IX 
DA PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

Art 54. O Estado celebrará convénios de cooperação mútua e de.assistência técnica e 
econõmico-financeira com os municípios, para a implantação de programas que tenham como 
objetivo: 

I - a manutenção db uso sustentável dos recursos hídricos; 
.11- a racionalização do uso múltiplo dos recursos hidricos; 

. HI - o controle e a prevenção de inundações e de erosão, especialmente .em áreas urbanas; 
IV a implantação, a conservação c a recuperação da cobertura vegetal, em especial das 

matas ciliares; 
V - o zoneamento e a definição de restrições de uso de área inundáveis; 
VI - o tratamento de águas residuárias, em especial dos esgotos urbanos domésticos; 
V i l - a implantação de sistemas de alerta e de defesa civil para garantir a segurança e a 

saúde públicas em eventos hidrológicos adversos; 
VIU - a instituição de áreas de proteção e de conservação dos recursos hídricos. 
Ar t 55. O Estado articular-se-á com a União, com outros Estados e com os Municípios, 

respeitadas .as disposições constitucionais e legais, com vistas ao aproveitamento, controle, 
fiscalização, manutenção e monitoramento dos recursos hídricos em seu território. Para o cumprimento 
dps objedvos previstos neste artigo, serão consideradas: 

I - a utilização múltipla! e sustentável .dos recursos hídricos, em especial para fins de 
abastecimento público,'indústria, irrigação, pesca, piscicultura, turismo, recreação, esporte e lazer; 

I I - a proteção dos ecossistemas, da.paisagem,.da flora e da fauna aquáticas; 
HI - as medidas - relac onadas cóm o controle de cheias, prevenção de 

drenagem e correta utilização de várzeas e outras áreas sujeitas á inundação; 
IV - a proteção e o controle das áreas de recarga de mananciais, descarga 

recursos hídricos subterrâneos; 
V - proteção, recuperação e manutenção da mata ciliar. 

\ 
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CAPÍTULO X 
DOS EMOLUMENTOS ADMINISTRATIVOS 

f t Ar*. 56. Sem prejuízo da cobrança. de\outros licenciamentos ambientais estabelecidos pela 
legislação pertinente,'a outorga de direito de uso de recursos hídricos e de execução de .obras, e/ou 
serviços de interferência hídrica, a fiscalização c todos os atos inerentes à sua obtenção serão objetos 
de . cobrança por meio íie emolumentos administrativos, de acordo com as normas, e as tabelas, 
estabelecidas por Instrução Normativa do órgão gestor de recursos hidricos. 

CAPÍTULO XI 
:DA GESTÃO COMPARTILHADA DOS RECURSOS HÍDRICOS 

1 Ar t ,57. O Poder . Executivo, por •meiq .da Secretaria, dos Recursos Hídricos, promoverá 
entendimentos com & Agência.Nacional de Águas* r- ÁNA, e com o Departamento ̂ Nacional de Obras 
Contra as Secas com vistas à gestão cómpartilhada,dos recursos hídricos. .'•' í^-- ' 

. , §1° Com a; ANA serão estabelecidos convêniós que viabilizem ^ geâtão^|£partilhàda,dbs/ 
recursos'hídricòs da^União, bem como a delegação para. ò" Estado, outorgar o 'usofd&çkyecúrsõs em' 
seu território. ' ' ^ V 

§2° Com o DNOCS serão estabelecidos òonvênios de cooperação .técrnep^úè viabilizem a 
festão compartilhada dos recursos hídricos da.Uniãb, bera como 'aoperação conjuntã^á Reservatórios 
âe sua responsabilidade no Estado do Ceará. / ' 
•;, . Ar t 58. 0:Poder Executivo estabelecerá com-énips de.coqperação técnica,com os estados 
viẑ nhosipaia efetivação'da gestão compartilhada' 'doS recursos hídricos .superficiais: o'subterrâneos ide 
interesses comuns; cpm interveniência da ANA. .. •' '« 

Ar t 59. O Poder Executivo,, através: da .Secretaria' dosRecursos.;Mdripos;. pòderá 
.estabelecerf"parperias-.com outras entidades1 públicas'e privadas.no interesse da gestãb dos' reclusos 
hídricos, dò Ceará. 

••'iUrçs 
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cAPíTUiiòxír • " 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

..,. .. :Art. '6Ò:'Gori5tituem infrkções às normas de liso dos recursos iíídricos^e de >execução cie 
obras e/oi^serviços de'interferência hídrica: 

I -.utiliw recursos hídricos de domínio; ou sob*a administração dò Estado do Ceará, sem a 
respectiva outorgaide direito de uso dfc f/scyr̂ ps hídricos; rtíssaívados os usos isentò^.de outorga; • 

:

r fAt̂ 111 :?Vmiciar̂ a; implantação, òu' intplanfar quajquer empreeiidimeuto,t sem^a( competente 
outorga: dèexkcúção/de òbia ou serviço de mted^&nme.hidrifgí; 

HI - iáiíizar.-se de recúrsos hídricos/ òu exeóútaf bbfás e/óú senvíçps com'os. mesmos 
relacionádõSi èm desacordo com asxondições estabelecidas na outorga; 

, , - ̂ IV'- perfurar poços .oara extração ;de água^ subterránea ou operá-los sem-as. devidas 
: i - • * • ; . i i •- í 

outorgas; • 
./^V;-: declarar valores diferentes das medidas ou fi-audar:as medições dos vcAkunes de -água 

captados; * '\ \ fl 
(Tmn iWve nornías 
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V i l - realizar, interferências nos leitos dos. rios e demais corpos hídncos para a extração de 
mineral ou de outros materiais sem as autorizações dos Órgãos competentes; 

VIU - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes, integrantes do 
SIGERH, ho exercício de suas funções; 

IX - lançar em corpos hídricos, efluentes líquidos ou gasosos, tratados, com finalidade de 
disposição final sem a respectiva outorga de direito de uso. 

Ar t 61. Compete à Secretaria dos. Recursos Hídricos do Estado do Ceará a aplicação das 
penalidades a seguir enumeradas, que* podem ser cominadas sem a observância da ordem em que se 
encontram discriminadas, resultando a aplicação de qualquer uma delas na impossibilidade de requerer 
outorga e/oii renovação da outorga existente, enquanto a penalidade não for integralmente cumprida, 
mediante regulamentação: 

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para a correção da 
irregularidade, nos termos do relatório de vistoria; 

n - multa simples e/ou multa diária, em valores a serem definidos; 
m - embargo administrativo, por prazo determinado, objetivando a execução de serviços e 

de obras para o cumprimento das condições da outorga ou do licenciamento ambiental; 
IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, importando na demolição da obra, se 

necessário, ou na reparação de leitos e margens e/ou tamponamento dos poços^àbertos ou em 
implantação. V,; • 

§1° Na hipótese de qualquer prejuízo ap serviço público de abastecimentordé água, riscos à 
saúde ou à vida, perecimento de animais, destruição de bens ou prejuízo de qualquer natureza causado 

ázrem 18280 da ̂  * a ^ a ser ^ " 608 ^ 
§2° Nos casos da aplicação das penalidades indicadas nos incisos UI e IV deste artigo, o 

respectivo infiator responderá, cumulativamente, pela multa que lhe tenha sido aplicada, bem como 
pelas despesas que a Administração tiver sido obrigada a realizar para tomar efetivas as medidas 
previstas nos citados incisos, sem prejuízo de responder, ainda, pela indenização dos danos a que der 
causa. 

, §3° .Para os efeitos desta Lei, considera-se reincidente todo aquele que cometer mais de 
uma infiação da mesma tipicidade. 

. §4° O regulamento desta Lei disporá sobre as hipóteses de incidência das penalidades de 
advertência e de multa, sobre os critérios de gradação dos valores a serem cobrados, a .titulo dessa 
última espécie, bem como sobre o processo administrativo de apuração das mesmas. 

§5° Às ̂ penalidades citadas caberá recurso à autoridade administrativa competente, nos 
termos do regulamento desta Lei. 

§6° Caberá à Secretaria dos Recursos.Hídricos a instituição de equipes compostas por 
profissionais capacitados para exercer a fiscalizaçãcrdòs' recursos hídricos, identificar as mfrações, 
autuar e enquadrar nas penalidades cabíveis elencadas nestá Lei." 

Ar t 62. A Secretaria dos Recursos Hídricos e suas vinculadas poderão realizar 
fiscalizações conjuntas ou compartilhadas com os órgãos de meio ambiente na busca da'integração da 
gestão dos recursos hídricos com a gestão ambiental. 

§1* A fiscalização conjunta compreende o desenvolvimento das ações por equipes das 
instituições parceiras. - i 

§2" A fiscalização compartilhada compreende a ação fiscalizatória de recursos 
ambientais de cada técnico que exetça essa função e que forneça relatórios de vistoria 
instituições parceiras. ... 

§3° Para viabilização dessas ações serão estabelecidos convénios entre as pj 
serão defimdas as funções, òs recursos financeiros e os apoios técnico-operacionais. 

^ \ 
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CAPÍTULO xin 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 63. A instituição de premiações e medalhas, a serem conferidas pela SRH, às 
personalidades .físicas''ou jurídicas que tenham se destacado pelo conjunto de suas ações e 
contribuições no âmbito dos recursos hídricos, será;objeto de resolução do CONERH-. í: • -

' , .;f i Art-64. Os órgãos e entidades integrantes-do SIGERH* criarão mecánisjnos\ compatíveis 
com .as suas respectivas áreas de competência, que visem ao desenvolvimento integrado-dé programas 
de educação ambiental, bem como de informações técnicas, relativas à proteção dos recursos'hídricòs, 
com observância dos.princípios estabelecidos na legislação implementadora das Políticas Nacional e 
Estadual de Educação Ambiental. . 

; - - Parágrafo único. Ao SIGERH, nqs termos de regulamentação própria, cabe divulgar òs 
. princípios, as diretrizes e o conteúdo desta Lei nas escolas de níveis fundamental, médio e superior) da 
rede. de ensino,,em colónias e associações, que'possuam interesses com :ps recursos.-hídricos, em 
instituições ambienta ,̂'bibliotecas públicas e Prefeituras Municipais. 

-# Ar t 66. Esta Lei entra em' vigor Aa data de sua publicação, devendo o^Éstado promover 
sua regulamentação no que for necessário. ' "f-V; 

Árt 67. Revogam-se as disposições em contrário* em especial a Lei Estajliikl h0,!1.996, de 
24 de julho deí992. ' , 

. ^ J. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO DO CEARÁ, ̂ em.Fortaleza, 15 
de dezembro de 2010. 
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